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REUNñO oRDINÁRIA E oRDINÁRIA PÚBLIcA D EXTRAoRDINARn ¡

DATA DA REUNIAO: Dezoito de malo de dols mll e vlnte.

LOCAL DA REUN Vldeoconferência através da plataforma Zoom.

PRESIDIU: O Senhor Presidente da Câmara Munlclpal, Eng.o António Domingos da Silva Tiago.

PRESENçAS E FALTAS

- Presidente:

Antönio Domingos da S/ya Tiago - Presente.

- Vereadores:

José Francisco Ferreira da Silva Vieira de Carualho - Presente.

Emllia de Fátima Moreira dos Santos - Presente.

Sandra Raquel de Vasconcelos Lameiras -Presente.

Ana Miguel Feneira da Silva Vieira de Carualho - Presente.

Josê Antönio Andrade Ferreira - Presente.

Mário Nuno Alves de Sousa Neves - Presente.

Jaime Manuel da Silva Pinho - Presente.

Paulo Femando de Sousa Ramalho - Presente.

Paula Cristina Romão Pereira - Presente.

Marta Moreira de Sâ Peneda - Presente.

lNiclo DA REUNTÃO: Dezassets horas.

ENCERRAMENTO: Dezanove horas e sete mlnutos.

SECRETARIOU A REUNñO: A Dlretora do DFP, Dra. Alexandra Carvalho.

oRDEM CRONOLÓGICA POR QUE FORAM TRATADOS OS ASSUNTOS: A ordem da própria
agenda.
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I

2

3

Perlodo de Antes da Ordem do Dis.

MDPT - Maia Cidade do Desoorto 2020: Atribuicão de um

subsldio a titulo cxcccional. ao Clube de Natagâo da Maia.
no valor de 2000.00 Euros. tcndo em vista a comoarticioaçåo
financeira na realizacão do evento *XX Torneio Intemacio-

nal Cidade da Maia".

Proposta n.o 2341120, subscrita pclo Senhor Presidente da

Câmara Municipal da Maia, Eng." António Domingos da Sil-
va Tiago.

Compra e venda de um¡ parccla de terreno. sita no Luqar do

Souto. na frcguesia da Cidade da Maia- concelho da Maia.

Proposta n." 12307120, subscrita pelo Serùor Presidentc da

Cfun8ra Municipal da Maia, Eng." António Domingos da Sil'
va Tiago.

I, Ll a 1.4
l.Aa l.H

2,2.1,2Aa2L

3, 3.1 e 3.2

3A¡3S

lglg¡ySggões:

I )Exm.os(as) Senhores(as) Ve-
rcadores(as):

- Dr. Jaime Manuel da Silva
Pinho;

- Prof.o hutora Paula Cris-
tina Romão Pereira;

- Dra. Emilia de Fátima Mo-
rcira dos Santos;

- Dr. José An¡ónio Andradc
Feneira.

2) Prcsidente da Câmara Muni-
cipal, Eng.o A¡¡tónio Domin-
gos da Silva Tiago.

Aprovação da proposta, por
unanimidade.

!s!sg@:
l) Exmo Senhorcs Vereadores:

- Dr. Jaime Manucl da Silva
Pinho.

2) Presidcntc da Câmara Muni-
cipal, Eng." António Domin-
gos da Silva Tiago.

ADIADO, ficando o reagcnda-
mento para a próxima reunião
camarária condicionsdo à apre-
sentaçåo de pareccr juridico.

!.@clÞ:
l) Exm.os(as) Senl¡ores(as) Ve-
readores(as):

- Dr. Jaime Manuel da Silva
Pinho;

- Dr. Paulo Fernando de
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Sousa Ramalho
- Dr. José Francisco Feneira

da Silva Vicira de Carva'
lho.

2) Presidentc da Cåmara Muni-
cipal, Eng." tuitónio Domin'
gos da Silva Tiago.

Aprovação da Proposta, Por
unanimidade.

Aprovação da Proposu¡' Por
unanimidade.

Intervencões:

t ) Exma Senhora Vereadora:

- Eng." Sandra Raquel Vas'
concelos Lameiras.

Ratificação da proPosta dc deci-

são sobre os pedidos de esclarc'
cimentos c as lista.s de erros e
omissões, por unanimidadc.

Intervencões:

l) Exma Senhora Vcreadora:

- Eng.n Sandra Raqucl Vas-

concelos Lameiras.

4,4A a 4M

5,6, 6A a 6P

?,8,8,¡la8J

Aprovação do Protocolo a cclebrar com o In$ituto Biomédi'

õiÃGi salazar. da Un¡versidade do porto llCBnS)' inseri'

ão no Ptosramaìe votuntatiado Coui4'I9-pat zonas de

concentracão e apoio à oonulacão (ZC¡PI da Maia'

Proposta n." 16 289t20, subscril'a conjuntamente pelo Scnhor

presi¿enre da Cåmara Municipal da Maia, Eng'" AntÓnio

Domingos da Silva Tiago, pcla Senhora Vereadora do Pelou'

ro da Sãúdc, Dra. Emília de Fátima Moreira dos Santos e pe-

to Scnhor Vcreador do Pelouro da Protçåo Civil, Doutor

Mário Nuno Alvcs de Sousa Neves.

Protocolo cgm a Autoridade Nacional de Emgrgência e Pro'

Go Ciuil e as Associacõqs Humanitárias de.Bombeiros Vo'

iññiios do concelho da Maia. para a cons¡ituicào e imole-

Proposta n.o l7 889/20, subscrita conjunmmente pclo Senhor

Preiidente da Câmara Municipal da Maio, Eng'" António

Domingos da Silva Tiago, e pelo Søùor Vercsdor do Pclou'

ro da Þroteção Civil, Doutor Mário Nuno Alvcs de Sousa

Neves.

Proccdimento n.o 192/2020 de *Conedor Vprde læcs - troco

õão-recrxlido entrc a Ponte da Pedra e 4 Ponte de Morcira'

iffiindo u 
"st"bilirucão " 

valoriza"ão dus-m.ro"ns do Rio

l-eca - t: fasc - no âmbiro do PEOU Norte 2020 nçåo

1.24).

Anúncio de procedimenlo n.o 3254t2020, publicado na Il Sé-

rie do Diário da República n.o 58/2020' de23 dc março' par'

te L;

pronogação dc prazo n. g0/2020,o publicado na

de
Avtso de

Série do Diário da n.o de 30

4

5

ó
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9,94 a 9D

10, l0A a l0l

ll,llAalll

12,12.1,12.2,
l2Aa l2D

13, l3A a l3C
14, l4A al4C
15, l5A a l5D

Aprovação da proposm, por
unanimidade.

lgles¡çOec:
l) Exma Senhora Vereadora:

- Eng.' Sandra Raquel Vas-

concelos l¿mciras.
2) Presidente da Câmara Muni'

cipal, Eng.o fuitónio Domin-
gos da Silva Tiago.

Aprovação da propostâ, por
unanimidade.

Viabilizaçåo do pcdido em con-
fomridade com a informação

técnica, por unanimidade.

3 - Aprovação do defcrimento c

conccssão das alterações ao lote
em conformidadc com as infor-
mações técnicas, por unanimida-
de.

1,2e4-ADIADOS,scndoo
reagendamento para a próxima
reunião camarária condicionado
à apresentação de pareccr jurídi-
co técnico.

Parte L.

Decisão sobre os pedidos dc esclarecimentos e as listas de er-

ros e omissõcs.

Proposta n.o 836?/20, elaborada pela Sccção de Compras'

Donativos ao abrigo da l¡i do Mçcenato. no âmbito das

medidas de combate à Covid'19.

Proposta n." 16290120, subscrita conjuntamente pelo Scnhor

Presidente da Câmara Municipal da Maia, Eng'" António
Domingos da Silva Tiago, pcla Senhora Vereadora do Pelou'

ro da Saúde, Dra. Emllia de Fálim¡ Morei¡:a dos Santos e pe-

lo Scnhor Vereador do Pelouro da Protcção Civil, Doutor

Mário Nuno Alves de Sous¡ Neves.

Adesão do municioio da Maia à criacão de ObservatóriqlOs
Servicos. a Comoetitividade Urbana e a Cocsåo Territorial" -
CCP Confcderacão de Comércio e Servicos de Portugal.

Proposta n.o 2375120, subscrita pelo Senhor Presider¡te, Eng,'"

António Domingos da Silva Tiago.

Pedido de informacão orévia.

Ana Cristina Almeida Nascimento Ribeiro.

Processos de lolcflmcrilo.

I - Formas Pcrpétuas,lda.;

2 - Vítor Maldonado Montcchi;

3 - Carlos Manucl Feneira de Sousa;

4 - Ana Luís Nabais Anicclo da Fonte'

t0

7

8

9
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!¡!srvs¡@g:
l) Exm.os(as) Senhores(as) Vc-
rcadores(as):

- Dr. José Francisco Ferreira

da Silva Vieira de Carva-

lho;
- Eng." Sandra Raquel Vas-

concclos l¡meirasi

2) Prcsidente da Câma¡a Muni-
cipal, Eng.o António Domingos
da Silva Tiago.

I a 4 - Aprovação com vista ao

disposto no n.o 8 do artigo 27.o

do RIUE e deferimento dos
projetos de arquitcturas em con'
formidade com as informações

técnicas, por unanimidade.

lntcnencões:

l) Exmo Senhor Vereador:

- Dr. José Francisco Feneira
da Silva Vieira de Cana'
lho.

2) Presidente da Câmara Muni'
cipal, Eng.o Anlónio Domin-
gos da Silva Tiago.

Aprovaçâo dâ proposta, Por
unanimidade.

!¡!s@:
l) Exm.os(as) Senhorcs(as) Ve-

readores(as):

- Prof.' Doutora Paula Cris'
tina Româo Percira;

- Dra. Marta Moreira dc Så

Peneda.

2) Presidentc da Câmara Muni-
cipal, Eng." António Domin'
gos da Silva Tiago.

ló, lóA al6D
17, lTAa l?E
18, l8A e l8B
19, l9A a l9C

20,20.1 a 20.5.
204 a 20J

Processos de constn¡cåo'

I - Vasco Manuel Percira Pontes Figuciras;

2 - Nuno Paulo Alegrete Silva;

3 - Cartos Gabriel Gonçalves llunga e Susana Lira Ramos

Fcmandes;

4 - I{erança de Manuel António Gonçalves.

Orcamento Particioativo Jovem da Maia - aprovacão do

orojeto de requlamen¡o.

Proposta n.o lS 646120, subscrila conjuntamente pclo Senhor

Presidente da Câmara Municipal, Eng." António Domingos

da Silva Tiago e pela Senhora Vereadora do Pelouro da Ju-

ventude, Dra. Marta Moreira de Sá Pcneda.

il

t2
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Ratificação da proposta de deci-
são sobre os pedidos de qsclarc-

cimcntos e as listas de erros e

omissões, por unanimidade.

Aprovação da proposta de revi'
sâo de preços com caråter Provi-
sório, por unanimidade.

Ratificação da proposra de deci'
são sobre os pedidos de qsclare'

cimentos e as listas de crros e

omissões, por unanimidade.

21, 2lA a 2lF

22,22A,a22E

23,24,24Aa
24D

l3

¡4

t5

Procedimento n.o 194/2020 de "Benefrciacão da Escola EBI

Maia Sede. na frcguesia da Cidadc da Maia".

tu¡úncio dc procedimento nj 376412020, publicado na ll Sé'

ric do Diário da Repriblica n." 7012020, de 08 de abril, parte

L;

Aviso de pronogação de prazo n.o 835/2020, publicado na Il
Série do Diário da Reprlblica n." 8812020, dc 06 de maio,

Parte L.

Decisão sobre os pcdidos de esclarecimen¡os e as listas de er-

ros e omissôcs.

Proposta n.o 8074/20, elaborada pcta Seoçåo de Compras.

Proposta de revisão de preços com caráter provisório.

Proposta claborada pelo Serviço de Conuatação Pública-

Procedimento n.o 1722020 - Criacão dc um esoaco com

vista à partilha e experimentacão dc solucões ISMART) fio-

c¡das no território e no seu desenvolvimento sustentávcl e

nos processos de co-criacåo - Maia Smart Lab (Norte - 05 '
2r3ó-FEDER-000105).

Anúncio dc procedimento n.o 312312020, publicado na ll Sé-

rie do Diário da Repriblica n." 5512020, de 08 de abril, parte

L;

Aviso de prorrogação de prazo n.o 855/2020, publicado na Il
Séric do Diário da Repriblica n.o 89/2020, dc 0ó de maio,

Parte L.

Dccisão sobre os pcdidos de esclarccimentos e âs listas de er-

ros e omissões.

Proposta n." 80?4/20, elaborada pcla Secção dc Compras.
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25,26,26Aa
26K

2?,27Aa271

28, 2EA a 28L

29,30 e 304

Ratificação da proposta de deci'
são sobre os pcdidos de esclare'
cimentos e as listas de enos e
omissôcs, por unanimidade.

Aprovação da proposta de adju-
dicaçåo, por maioria, esta em

consequência do voto conlra da

Coligação "Um Novo Comço".

Ratificação da pronogaçâo do
prazo contrarual. por unanimida'
de.

Aprovaçåo da proposta de libe-
raçâo de caução, por unanimida'
de.

ró

l7

r8

l9

Procedimento n.o 138/2020 - Re¡rcrlìlamento da Rua Conse-

lheiro Luís de Magalhães lE.N. t3lc constn¡cão de amra-

mento dc tigacåo à Rua Dr. Farinhote. na frcguesia de MoreÈ

ra - Rotunda da Quinta do Mosteiro.

Anúncio de procedimenlo n.o 347612020, publicado na II Sé'

rie do Diário da República n.' ló3/2020, de 08 de abril, parte

L;

Aviso de pronogação de prazo n'o 79612020, publicado na ll
Série do Diário da República n." 85/2020, de 06 de maio,

Parte L.

Decisão sobre os pcdídos de esclarccimenlos e as listas dc er'
ros e omissões.

Proposta n." 8074120, elaborada pcla Secçäo de Compras.

Prestacão de servicos dc manutencäo de cspae¡s verdes oara

as dez (10ì freeuesias do Concelho. Þelo oeriodo de cinco (51

mesas.

Proposta dc adjudicaçâo.

Proposta n." 12 404t2020, elaborada pelo Serviço de Contra'

¡ação Pública.

Pres¡acão de servicos de dqsmatação. limoez^ c abate de

årvores em tenenos florcstais privados e faixas de q,estão de

combusjível da rede viária no concelho da Maia - oronos.a'

cão do orazo contratual até 3l/1212020'

Informação n.' 14 904/2020, elaborada pcla Chefe de Divi'
são, Dra. Albcrtina Moreira.

Aprovacåo da libcracåo de caucåo sobre a forma dc dcpósito

bancário de 50ó do Preco conlratual cfetuado para a'arantir o

bom funcionamento das obrigacões - Aquisição de servicos

de limpeza incluindo o incrente fomecimento de consuml-

vcis para diversas instalacões municipais - Lote 2 - lnstala-

cõqs municipais com cxigências esÐecílìcas. identificadas na

cláusr¡la l.'pale técnica do caderno de encareos.

Proposta de liberação de caução, rcgistada sob o n.o

16 931t20 e elaborada pclo Serviço de Contrataçåo Ptiblic¡-
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31,3lA a 3lH

32,32Aa
32DW

33. 34,344 a

34AB

35,354 a 35C

Aprovação da proposta, Por
unanimidade.

Aprovação da proposta de adju'
dicação e minula do contrato, Por
unanimidade.

Aprovaçâo da proposa de adju'
dicaçâo e minult do contralo, Por
unanimidade.

Ratificação da proposua de deci-
são sobrc os pedidos de csclare-

cimenlos c as listas de erros e

omissões, por unanimidade.

Conlrato de comodato com a Associacåo Porn¡qr¡esa dc Pais

e Amigos do Cidadão Defìcicntc Mental da Maia oara a ce'

dência gratuita e tgmporária da Escola de Cristal. em Arde-

eães. ffesuesia de Asuas Santas.

Proposta f 17 202012020, subscrio conjuntamøtc pelo Se'

rùor Presidcnte da Cåmara Municipal, Eng.o AntÓnio Do-

mingos da Sih¡¡ Tiago e pela Scnlrora Vereadora do Pelouro

da Habitaçåo, Descnvolvimento Social e Bem'Estar' Dfa'

Ana Migucl Vieira de Carvalho.

Proposta dc adjudicaçâo c aprovaçâo d¡ minuta do contrato.

Proposn n." 20387120, elaborada pelo Serviço de Contrata'

çâo Pública.

"Melhoria das condicões dc coexi$ência dos modos suavcs -
Bgqualihcacão do elpaco D€donal e ciclåvel no Núcleo Ur'
bano da Maia - na freeuqsia Cidadc da Maia - no âmbito do

PEDU lNorte 2020 Acão 1.5) - (Lote l) e melhoria das con-

dicões de cocxistência dos modos suaves - ¡cqualificacão do

esoaco ¡rcdonal c cictável - Núclco Urbano do Castêlo da

Maia - no âmbito do PEDU lNorte 2020 Acão l.7l - llote
?t
Proposta de adjudicaçåo e aprovação da minula do contralo.

Proposta elaborada pelo Serviço de Contratação Pública.

Proccdimento n." 2019/2020 de "via Periférics Sul'Poen¡e

ãa Cidade r¡oco Rua do Souto/Av. Dom Mendo (ENl3) e

restabetecimcnto do Ecocaminho. na frcguesia Cidade da

Maia - no âmbito do PEDU (Norte 2020 Acâo 1.22)".

Anrlncio dc procedimenlo n.o 4l60l2020,publicado na Il Sé-

rie do Diário da República n.o 79f2020, de 22 de abril, partc

L.

Decisâo sobrc os pedidos de csclarecimenlos e as listas de cr'

2t

20

22

23
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25

24

26

ros e omiss&s.

Proposta n.o 8681/20, claborada pela Secção de Compras.

Permuta de tenenos. silas na frecuesia da Çidade da Maia.
concelho da Maia.

Adenda à deliberação de Câmara tomada na reunião ¡ealiza-
da no dia 06 dc janeiro de 2020.

Proposta nÎ 17 49012020, subscrita pelo Senhor Presidente
da Câmara Municipal, Eng.o António Domingos da Silva Ti-
480.

Doacão de eouinamento de nrotecão individual má.scaras

cirureicas - seeundo apoio.

Proposø n." 17 20112020, subscrita conjunhmente pclo Sc-

nhor Presiden¡e da Câmara Municipal, Eng.o António Do-
mingos da Silva Tiago e pela Senhora Vereadora do Pelouro
da Habitação, Dcscnvolvimcnto Social e Bem-Estar. Dra.
Ana Miguel Vieira de Carvalho.

Alteracão orcamental modificadva lrevisão orcamental) aos

documcntos prcvisionais de 2020:

- Primeira ao orcamento da receita:

- Sesunda ao orcamento da despcsq:

- Primeira ao Plano Plurianualde lnves¡imento IPPII;

- Segunda ao Plano de Atividades Mais Relevanles (PAM).

3ó, 3óA a 3óV

37,37Aa37D

3E, 38. l, 3EA a
38V/

Aprovação da proposta, por
unanimidade.

Aprovação da proposta, por
unanimidade.

Aprovação da aheração orça-
mental modificativa aos docu-
mcntos prcvisionais dc 2020, por
maioria, esta em consequência
do voto contra da Coligação
"Um Novo Começo".

l) Prestação de esclarecimentos
de natureza ¡écnica pela Dr.'
Alexandra Carvalho

Apresentação à Assembleia Mu-
nicipal, nos termos e para os
cfcitos da alínca a) do n." I do
artigo 25." da Lein." 7512013,de
12 de setembro, na sua rodaçåo
atual.

Intervencões:
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27

28

29

30

32

- Proerama Municipal de Emergência Social Covid-|9.

Proposta ni 17 203120, subscrila conjuntamenæ pelo Senhor
Presidente da Câmara Municipal da Maia, Eng.o António
Domingos da Silva Tiago c pcla Senhora Vereadora do Pc-
louro da Habitação, Desenvolvimento Social e Bem-Estar,
Dra. tu¡a Miguel Viei¡a de Ca¡valho.

- Resumo diário da Tesouraria.

- Exoedienæ.

Oflcio da Asscmbleia Municipal da Maia.

Challenper Maia Ooen 2019 - esrudo mediático.

Informação n.o 14 692120, etaborada pclo Chefc de Divisão,
Dr. Juan Miguel Vieira Couto.

- Associação "O Amanhã da Crianca" - manifesto de oroñ¡ndo
¡econhecimento.

- Balanco à tcsouraria da Câmara Municipal.

39.394 a 39Q

42,42Aa42O

43,434 e 438

44,44Aa44D

4t

40

Aprovação da proposta, por
unanimidade.

Tomado conhecimento.

Tomado conhecimento.

Tomado co¡thccimento.

Tomado conhecimento.

Tomado conhecimento.
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33
Agroveção da at¡ d¡ rcunião c¡marária rcalizada en¡ lt dc
abril de 2019.

45, 454 a 45Y Aprowção da ata, por maioria,
esla em consoquêocia do impc-
dime¡¡to lcgal prwiso no n.o 3
do art.' 34.' do Código do Pro-
cedimeoto Adminisrativo, dos
Vcreadortq Eng.' Sandra Raquel
Vasconceloo La¡neiras, Prof.'
Doutora Paula Cristin¡ Romão
Pcrcirq Dr. José Ardrade Ferrei-
n e D¡a. Marla Moreir¡ de Sá
Penoda.

Em relaçåo ao ponto l, mais
delibercu goceder ås rctilica-
çðes sugcridas pclos Senhores
Vc¡c¡dorcg condicionadas ao
conteúdo widenciado na rcspcti-
va graraçåo:
- Dr. J¡imc Pinho, quanto ao

æor da afirnação constsnte no
primeiro psrágrafo d¡ sua in.
tetrrcnção, Fl.(2.21 (págrnâ

502);
- Dr. José Francisco Vici¡s dc

Canalhq qurnto ao teorcons"
tânte no final das Fl.(2.5), (pú-
gin¡ 505) e Fl.(2.6), (páena
506).

IntcnencÍe¡:
l) Exm.os(rs) Scnhore{as) Vc-
readores(as):

- Dr. Jaimc Manuel d¡ Sih'a
Pinho;

- Dr. José Franciæo Ferrci¡a
da Silv¡ Vicir¡ dc Carrra-
lho.

2) Presidentc d¡ Cåma¡a Muni-
cipol, Engl António Domin-
gos d. Silra Tiago
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4ó,464 a 46BF

4?,47Aa
47CA

48, 48.1 e 48.2,
48.A a 48AV

49,49.1,49Aa
49C

Aprovação do pedido de reposi-

ção de equilibrio financeiro, por
unanimidade.

Aprovação da proposta, por
unanimidadc.

Apresentação à Assenrbleia Mu-
nicipal, nos tcnnos c para os
efeitos da alinea g) do n." I do
artigo 25." da Lei n.o ?5/2013, de
12 de setcmbro, na sua rcdação
atual.

Aprovação da proposta, por
unanimidade.

!@çgss:
I ) Exm.os(as) Senhores(as) Ve-
readone.s(as):

- Dr. Ana Migucl Vicira dc
Carvalho.

- Dr. José António Andradc
Fcrrcira.

Aprovaçâo da proposta, por
unanimidadc.

!@erLç@:
I ) Exmo Scnhor Vercador:

- Dr. Jaime Manuel da Silva

34

35

36

37

Concurso núblico para "Fornecimento de refeicões transoor-

tadas e refeicões dc confccão local paraiardins de infância e

escolâs do l.o ciclo do ensino básico do concelho da Maia.
oelo ocríodo máximo de três 13ì anos.

Entidade adjudicante: Gertal, S.4..

Pedido de reposição do cquilibrio financeiro do contrato es-

crito n.o 12712017.

Informação n.' 3l 5ló/19, elaborada pcla Chefe de Divisão,
Dra. Albertina Moreira.

Projeto de Regula¡nenlo de Servico de Cestão dc Re.siduos e

Limoeza Urbana do municlpio da Maia.

Proposta n.' 16 350/20, subscrita pelo Senhor Prcsidcntc da

Câmara Municipal, Eng.o António Domingos da Silva Tiago
e pela Senhora Vcrcadora do Pelouro do Ambiente, Dra.
Marta Moreira de Sá Peneda.

Programa Municipal de Emergência Social - 2020.

Proposta n." 16027f20, subscrita conjuntamentc pclo Senhor
Presidente da Câmara Municipal da Maia, Eng.o António
Domingos da Silva Tiago e pela Senhora Vereadora do Pe-

louro da Habitação, Desenvolvimcr¡to Social e Bem-Eslar,
Dra. Ana Miguel Vieira de Carvalho.

Atribuicão de apoio financeiro excccional à Junta dc Frcsuc-
sia de S. Pedro Fins. terrdo em vista os encarcos com renara-
cåo dc uma viatura lieeira adaptada de nove (9) lueares e um
miniautocano de vinlc e oito (?8) lugarcs. csscnciais ao fun-
cionamento do seu Centro de Dia.

Proposta n." 16 02?f20, subscrita conjunlamente pelo Senhor
Presidenle da Câmara Municipal da Maia, Eng.o António
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38

39

40

Domingos da Silva Tiago e pela Senhora Vcrcadora do Pe-

loum da Habitação, Desenvolvimento Social e Bem-Eshr,
Dra. Ana Migucl Vieira de Carvalho.

- A¡ribuicão de um subsídio à Escola Dramática e Musical de
Milheirós - Maia. tendo em vista a comparticipacão financei-
ra nas desoesas de invastimcnto na aquisicão c manutencão
de eouioamentos musicais.

Proposta n." l5 803/20, subscrita conjuntammte pclo Se¡rhor
Presidente, Eng." António Domingos da Silva Tiago e pela

Se¡rhora Vereadora do Pelouro da Cultura, Doutor Mário
Nuno Alve.s de Sousa Ncves.

Atribuicão de um aooio não financciro à Sanu Casa da Misc-
ricórdia da Maia através da oferta do oroieto de arquitetura
para a ampliacão e reabilitacão do "Palaccte do [¿qe". para

instalação de um lar. ccnuo dc dia c scrviço de apoio domici-
liário.

Proposta n.o 17 776120, subscrin conjuntamente pelo Senhor
Presidenle, Eng." António Domingos da Silva Tiago.

Aberrura de lojas com portas abcrtas para a rua até 400 m2 ou
partcs de loias até 400 m2 lou maiorcs lror dccisão da Autar-
ouia).

lnformaçào n.o 18 035f20, elaborada pclo Chefe de Divisão
dos Assuntos Jurídicos e do Contencioso, Dr. Viryílio No-
versa, pelo Diretor do Departamen¡o de Sus¡entabilidade
Territorial, Arq. Francisco Cunha, pela Chefe de Divisão dc
Gestão Urbana, Arq.' Susana Pimcnta c pela Chefe de Uni-
dade de Licenciamento das Atividades Económicas e Visto-
rias, Dra. Sofìa Brfzido.

50,504 e 508

51, 5lA e 5lJ

52,52.1 e 52.2,
52Aa52G

2) Prcsidente da Câmara Muni-
cipal, Eng.o António Domin-
gos da Silva Tiago.

Aprovação da proposta, por
unanimidade.

Aprovação d8 proposta, por
unanimidade, não tendo patici-
pado na discussão e votação,
o Scnhor Vcrcador, Dr. José
Francisco Fençira da Silva Viei-
ra de Carvalho e a Senhora Ve-
readora, Dra. Ana Migucl Fcnei-
ra da Silva Vieira de Carvalho,
nos termos prcvistos no n.o ó do
artigo 55.o da Iæi n.o 75f2013, dc
12 dc sctcmbnr, na sua redação
atual.

P¡oceder cm conformidade com
o cxptanado na informação, por
unanimidade.

!¡lg¡rsrçEs:
l) Exm.os(as) Senhores(as) Ve-
readores(as):

- Dr. Paulo Fernando de
Sousa Ramalho;

- Dr. José António Andradc
Fcrrcira.

2) Presidente da Câma¡a Muni-
cipal. Enq.o António Domin-

Pinho.
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53, 53.1, 53A ¡
53E

gos da Silvr Tiago.

Aprovação ds proposte, por
uunimidade.

Intervencõe¡:

l) Enno Scnbor Vcrcador:

- Dr. Paulo Fernando &
Sousa R¡nalho.

2, Presidente da Câma¡a Muni-
cipal, Eng.o fuitónio Do-
mingos da Silva Tiago.

4l Phno de Mitisacão *Cgvid 19' - aumcnto exbao¡dinário
t€mporário e cxcocion¡l de æplansdâq.

Proposa n.' lE 031/20, sr¡bscrits conjuntamcntc pelo Senhor
Prcsidcnte da Câmara Municipal, Eng." tuitónio Doniagos
d¡ Silva Tiago e pelo Senhor Vereador do Pelor¡¡o d¡ Eco-
nomia, Dr. Paulo Fcrn¡¡rdo dc Sor¡sa R¡malho.
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PONTO N.9 1 PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA.-.
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de perguntar à Senhora Vereadora da Educação, lembrando que na última reunião ordinária

tinha feito uma relação da distribuição de tablets, perguntava quais tinham sido os critérios

que a Cârnara Municipal tinha adotado, pois tinha informação de que as famílias que tinham

dados móveis em casa, não tinharn sido distribuídos tablets a esses alunos, tendo a Senhora

Vereadora da Educação na altura respondido que ela estaria mal informada, e que, assim, foi

informar-se novamente, e de alguns casos que tinha ainda lhe chegaram muitos mais, e assim

queria deixar em ata que aquela era uma situação real, que poderia ter explicação nos critérios

que os Agrupamentos pbdiam ter adotado, pensando que isso poderia ser a reposta para aque-

le desencontro, pois a informação que tinha era que o número de tablets que a Câmara Muni-

cipal tinha distribuído pelos agnrpamentos não tinha sido suficiente, pelo que os próprios

Agrupamentos tiveram que estabelecer alguns critérios para a dishibuição daquele equipa-

mento, e, portanto, o problema ali ficou com duas ordens de grandeza: a primeira era a de

perguntar à Senhora Vereadora da Educação se tinha dados que confirmassem aquilo e a se-

gunda ordem de grandeza era que, em face dessa falta de tablets, eventualmente, os Agrupa-

mentos podiam ter estabelecido critérios, e designadamente aquele critério de quem tinha

intemet em casa, ter sido preterido na distribuição de tablets, poderia ter tido origem no pró-

ï: :îï:::: : ::: :::î::1 T::::ï ; ;;;;; ;;,; ;:;;;";
afirmou que a questão tinha a ver com os transportes escolares, perguntando se tinha havido

algum contacto por parte da Câmara Municipal junto dos operadores privados de transportes

rodoviários, de forma a adaptarcm,se, se necessário, aos novos horários que foram feitos em

cada um dos agrupamentos escolares.

rM-oAG-SA-o18.1
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Senhor Vereador Dr. José António Andrade

Feneira interveio, afirmando que já ali tinham falado por diversas vezes sobre a realização

dos testes ao Covid-19, que já lhe tinham dito que o Município entendia que os custos daque-

les testes cabiam ao SNS, através das AdministraSes Regionais de Saúde, e perguntava as-

sim, no âmbito das orientapes técnicas de regresso ao trabalho dos funcionários da Câmara

Municipal, qual cra o empenho que a Câmara Municipal tinha na realização desses testes aos

funcionários, nomeadamente se tinha vindo afazer testes aos trabalhadores da Câmara Muni-

cipal que estiveram em teletrabalho e que começavam a regressar daquele confinamento, se

tinha feito testes a todas as pessoas que estavam nas creches e infantários, nomeadamente'

quanto às educadoras de infãncia, às auxiliares e aos administrativos, se tinha feito testes aos

profissionais da polícia municipal e agentes da proteção civil. ------

----------Mais referiu o Senhor Vereador que gostaria

que o informassem de qual o impacto financciro, desde a prevenSo ao tratamento, quanto é

que aquilo já tinha custado ao erário municipal.

-----------O Senhor Vereador Dr. Jaime Manuel da

Silva pinho interveio, afìrmando que tinha uma notícia à sua frente alegando que a Autarquia

tinha feito o seu fecho de contas, mas o título da notícia referia que a Câmara Municipal

anunciava um lucro de vinte e três milhões de euros, e assim, confessava que se sentia muito

desconfortável, enquanto membro do Executivo, com um título daqueles. Mais referiu o Se-

nhor Vereador que admitia que o tírulo não era da responsabilidade da Câmara Municipal,

propunha que a Câmara Municipal, pela via que entendesse como melhor, ftzesse chegar um

comunicado àquele jornal, a dizer que as instituises públicas não tinham lucro, pois este era

do setor privado ørquanto o setor público não tinha qualquer lucro, podendo, quando muito,

ter apenas resultados que transitava¡n, mas nunca lucro, pelo que pretendia quc fosse alterada

aquela notícia.

IM.DAG.SA.O18.1
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'------Mais referiu o Senhor Vcreador que se aperce-

beu, numa das voltas que dava pelo Concelho, que junto ao estádio do Nogueirense tinha um

anúncio a dizer estaria para ser construído um campo de treinos e recordava-se de ali já terem

falado sobre a possibilidade e a neccssidade de serem construídos vários campos de treinos e

assim observou que havia algo quejá estava em curso, com a afixação daquele anúncio, per-

guntando se aquilo iria acontecer apenas ali, no Nogueirense, ou se iria acontecer noutras

Coletividades, questionando qual era o critério, para ter sido o Nogueirense o primeiro a ser

ï::: ï:: : :: ::: :: :: ::::l:::: :î: Ï;îiä;; ;; ;;;;; ;; ;;
Moreira dos Santos interveio, afirmando que fazia um pedido à Senhora Vereadora Prof.

Doutora paula Romão, no sentido <te lhe fazer chegar aqueles assuntos que considerava perti-

nentes, no que dizia respeito à falta de equipamento no primeiro ciclo, para que pudessem

perccber a melhor fomÍa de tentar ultrapassar aqueles problemas, reafirmando que não tinha

conhecimento que aquilo estivesse a acontecer, rnas que admitia que aquilo estivesse a acon-

tecer, e por isso pedia à Senhora Vereadora lhe fizesse chegar e reportar aquelas situações. ---

------------Mais referiu a Senhora Vereadora que a

Câmara Municipal não tinha tido qualquer intervenção nos critérios, tendo apenas respondido

àquilo que os agrupamentos tinham solicitado, e todas as alterações que, eventualmente, te-

nham existido quanto aos critérios de distribuição do equipamento que a Câmara tinha cedi-

do, era da competência dos próprios Agrupamentos, para resolução das situações dos alunos.

------------Mais referiu a Senhora Vereadora QUe,

quanto aos transportes escolares rodoviários, a Câmara Municipal tinha feito um conjunto de

contactos com os operadores privados, com a sTcP e, designadamente, com a Maia Trans-

portes, que era o operador que tinha o maior número de transportes escolares em curso, € €s-

tava ainda a negociar com eles o ajustamento a este novo modelo de horário das escolas, pa-

recendo-lhe, eût sua opinião, que aquele ajustamento iria ser dificil de aceitar, por força das

circunstâncias que todos conhecia¡n

IM.DAG.SA-o18.1
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Presidente, acrescentando ainda que, quanto ao valor dos gastos que a Câmara Municipal

tinha tido com a pandernia Covid-19, esses gastos estavam discriminados na informação quc

tinha i¿o à reunião anterior, para conhecimento do Executivo, estando ali perfeitamente dis-

criminados todos os gastos que a Câmara Municipal tinha suportado, até então, com a pan-

demia Covid-19.

Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Eng." António Domingos da Silva Tiago, manifestou a sua concordância com tudo o que a

Senhora Vereadora Emília Santos tinha afirmado, acrescentando ainda que no Município ha-

via três grandes opcradores de transportes públicos, os STCP, a Metro do Porto e a Maia

Transportes, e que naquele momento estavam todos a trabalhar com vista à resolução das

questões que se tinha¡n colocado com a pandernia Covid-l9'

";;;,."* ;;;.; ,*"Ï: -Ï#:i* ::Ï:T: i,,;li*"
falado, mas que iria posteriormente ver essa situação, e que quanto aos campos de treino,

estamos a construir um campo de treinos, em relva sintética, anexo ao estádio municipal de

Nogueira, para fazer face a um anseio do clube que tem muitos jovens praticarrtes, bem como

relativa¡nente a outras coletividades, tal como o Barca e o Sport Clube Castêlo da Maia. ---'--

Senhor Vereador Jaime Manuel da Silva

pinho interveio, referindo que o Senhor Presidente alérn de Presidente era hoje Vereador do

Desporto. Em 2001 a Câmara Municipal da Maia celebrou um contrato com o Sport Clube

Castêlo da Maia que obrigava a construção de um campo de treinos. Mais referiu o Senhor

Vereador que estavam a falar há vinte anos que a Câmara Municipal estava em incumprimen-

to com o Sport Clube Castêlo da Maia, porque era um contrato, não era umâ conversa de

amigos, nem era uma proposta, era um contrato subscrito na altura pelo Vicc-Presidente da

Câmara Eng.o Bragança Fernandes em l5 novembro de 2001. Referiu o Senhor Vcreador que

IM.DAG€A.o18.1
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não era preciosismo da sua parte porque também tinha sido subscritor desse conhato, sabendo

bem do que falava, tinha cópias, e desde 15 novembro de 200t que a Câmara Municipal esta-

va em incumprimento com o Sport Clube Castêlo da Maia, no que dizia respeito ao campo de

treinos, não precisando o Se¡rhor Vereador de falar dos outros criterios que o Senhor presi-

dente tinha falado, do Nogueirense ter muitas atletas, porque o Nogueirense tirùa, o Maia

Lidador tintra" o pedras Rubras tinha" o Pedrouços tinl¡a, embora naquilo que o Senhor Vere-

ador sabia o Castêlo da Maia era quem tirùa mais, poque tinha mais de trezentos, mas à par-

te disso havia um contrato, e esse conhato só por si deveria ser razão primeira para os estabø

lecimento das prioridades, que era cumprir aquilo que a Câmara tinha subscrito. Mencionou o

Senhor Vereador que ficava este registo para que o Senhor Presidente pudesse verificar, e ver

que era assim mesmo como o senhor Vereador estava a referir.

llt*,DAGS¡"018.1
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PONTO N.9 2 MDPT - MAIA CIDADE DO DESPORTO 2O2O:

ATRIBUICÃO DE UM SUBSÍDIO. A TÍTULO

EXCECIONAL. AO CLUBE DE NATACÃO

DA MAIA. NO VALOR DE 2OOO.OO EUROS.

TENDO EM VTSTA A COMPARTICIPACÃO

FINANCEIRA NA REALIZACÃO DO EVEN.

TO "XX TORNEIO INTERNACIONAL CIDT-

DADE DA MAIA". 

--

.--Presente a proposta subscrita pelo Senhor Presiden-

te da Câmara Municipal, Eng.o António Domingos da Silva Tiago, registada sob o n.o

Z34ltZO, na qual propõe que a Câmara Municipal delibere, aprovando a presente proposta,

autorizar a atribuição de um subsídio excecional ao Clube dc Natação da Maia, no tnontante

de 2000,00 Euros, no âmbito do projeto "Maia Desporto para Todos - Maia Cidade do Des-

porto 2020", como comparticipação financeira nos custos de organização do "XX Torneio

lnternacional Cidade da Maia", bem como a cedência de instala@es desportivas municipais e

o apoio logístico ao evento.

------Mais informa que o apoio financeiro será liqui-

dado por conta da rubrica própria constante no Orçamento do Município para o ano de 2020,

no prazo de 30 dias após a celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desporti-

vo, nos moldes da minuta em anexo.

'----Esta despesa tem cabimento na verba inscrita no

Capítulo Orgânico 05 e Classifrcação Económica 04.07.01, do Orçamento em vigor, confor-

me proposta de cabimento n." 1235 e compromisso nos fundos disponíveis n.o 2390.

-------À Câmara para deliberação.

|M-DAG-SA418.1



( 2.1 )

Senhor Vereador Dr. Jaime Manuel da Silva

Pinho interveio, afirmando que independentemente do sentido de voto relativo aos pedidos de

ajuda das coletividades, afirmando que estas tinham um papel fundamental na sociedade e

deveriam ser ajudadas, era obrigado a trazer ali mais uma vez a propostâ pendente da atribui-

ção de um subsídio extraordinário ao Sport Clube Castêlo da Maia, datada de novembro do

ano transato, que continuava à espera do seu agendamento para poder ser discutida em reu-

nião de Câmara, pelo que gostaria que o Senhor Presidente lhe dissesse qual era a sua atitude

relativamente àquela proposta que já tinha sido entregue em novembro do ano passado.

'-------O Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Eng.o António Domingos da Silva Tiago, afirmou que já tinha dito ao Senhor Vereador que

tinha mandado aquele assunto para os serviços do desporto, e que há cerca de quinze dias

atrás, tinha solicitado resposta. Mais acrescentou que quando o Senhor Vereador lhe lembrou

clisto, pediu à Dra. Mafalda Roriz, a Diretora do Departamento, e ao Prof. Paulo Queirós,

Chefe ¿e Divisão, que o informassem do ponto de situação daquela proposta, pelo que logo

que isso acontecessc, responderia ao Senhor Vereador. Mais referiu que o Senhor Vereador já

tinha falado sobre este assunto várias vezes, comprometendo-se a que assi¡n que tivesse res-

posta, nas próximas horas, lhe reportaria. ---------

---------A Câmara deliberou, por unanimidade, apro-

var a presente proposta.

tM-DAG-SA-o18.1
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PONTO N.9 3 COMPRA E VENDA DE UMA PARCELA DE

TERRENO. SITA NO LUGAR DO SOUTO. NA

FREGUESIA DA CIDADE DA MAIA. CON-

CELHO DA MAIA.

;;; ;; ;;;;; ;;;; 
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lZ 3O7lz1,na qual propõe que o Executivo Municipal delibere no sentido da presente propos-

ta e cons€quentemente, aprove a aquisição de terreno com a årca de 485,00 m2, sita no Lugar

do Souto, na freguesia da Cidade da Maia, concelho da Maia, por parte da sociedade denomi-

nada "Nelson Quintas Imobiliária, S.4.", pelo valor de I I I 146,00 Euros.

-----O Senhor Vereador Dr. José Francisco Feneira da

Silva Vieira de Carvalho interveio, afìrmando que achava bem que a Câmara Municipal fi-

zesse a venda do terreno, mas que a situação deveria ser mais aberta e justa, ou seja, o lote em

causa era um lote bom, num sítio bom, não sabendo se o número era alto ou baixo, pergun-

tando porque era que a Câmara estava a fazer a venda àquela cmpresa e não aquilo que lhes

parecia rnais óbvio, que era uma hasta pública, com um preço base à volta do que ali estava,

cerca de cento e onze mil euros, e depois aí sim, se houvesse alguém que desse aquele valor

ou outro ainda mais alto, melhor ainda para a Câmara. Mais acrescentou que parecia-lhe que

estavam ali com uma ve¡rda apenas e só "em acordo" entre a Câmara Municipal e a empre.sa

em causa, podendo haver dúvidas sobre a questão legal e acima de tudo pela questão ética'

considerando que se a Câmara Municipal entendia que a venda era boa e que até o espaço øn

causa era útil, e sendo assim, devia-se abrir uma hasta pública, com o preço base que estava

estipulado, e depois esta empresa em causa poderia ir à hasta pública, mas saberiam se hou-

vesse alguém disposto a dar mais a venda seria justa. Sobre o preço, deu nota que considerava

ser um número mais ou menos ótimo para a zona, estando dentro do preço das vendas já efe-

tuadas naquele local, sendo que a dúvida que existia era que gostavam que fosse o mais aber-
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na para que no que uma a

ou a B, por um preço abaixo e assim a defesa dc todo o Executivo estaria mais forte.

Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Eng." António Domingos da Silva Tiago, afìrmou que aquela parcela de terreno só servia ao

confrontante, nzão pela qual propunha aquela venda à empresa proprietrâria do teneno con-

frontante, prática seguicla há décadas pela Cârnara Municipal de cedência ou venda de parce'

las sobrantes de loteamentos somente a proprietários confrontantes, não vendo onde faltava

ali a ética ou a transparência, sendo que a Câmara Municipal estava ali a cumprir com a lei e

que esta parcela tinha vindo à posse do Município numa cedência de um loteamento. O con-

frontante pretendia agora fazer um empreendimento, que até era no concelho de Matosinhos,

e cste só poderia aprovar o projcto, depois de ter a garantia da Câmara da Maia que lhe daria

o acqsso, através da Rua de Nicolau Nasoni, necessitando, para tal que a Câmara lhe vendesse

esta tira de terreno. Mais acrescentou que dado que isto era uma língrra de terreno, só servia

este proprietário e maiô ninguém, tendo a Câmara seguido um procedimento, já com muitas

décadas, de solicitar a avaliação por um Perito inscrito na Ordem dos Engenheiros, e na

GMVM; o perito utilizou dois métodos distintos, tendo chegado a valores muitos próximos.

A Câmara Municipal não é uma entidade especulativa nem oportunista, mas sim uma entida-

de de bem que se pauta por regras e por valores da confiança' de equidade e de colaboração

mútua, pelo que não via onde estava a falta de transparência nem a falta de ética, dado que

considerava que isto era ter muita ética e muita transparência. Mais deu nota que estavam a

cumprir a lei, mas poderiam pedir um parecer jurídico, adiando'se assim este assunto ---'------

--O Senhor Vereador Dr. Jaime Manuel da Silva Pi-

nho interveio, solicitando um esclarecimento sobre o assunto, afirmando que percebia que

estavam a transacionar uma peça de terreno, uma língua de terreno, que iria servir de acesso

ao loteamento que ia ser construído, que ficava no concelho de Matosinhos, ou seja, iriam

facultar o acesso ao loteamento pelo concelho da Maia, mas que as taxas do loteamento seri-

am pagas à Câmara de Matosinhos, tendo o Senhor Presidente da Câmara Municipal respon-

dido quc sim, achando até que a Câmara Municipal de Matosinhos deveria partilhar a cobran-

ça dessas receitas com a Câmara Municipal da Maia, dado que era esta que iria criar condi-

ções para que aquela parcela de terreno fosse urbanizada para a construção de moradias uni-

|M-DAG-SA-018.1



Fr. ( 3.2 )

ares, mas que não estava prevista na er . Mais acrescentou que sendo a

Câmara uma entidade colaborante, e neste caso com a Câmara dc Matosinhos. deviamos criar

essas condições. Mais referiu que, quando o projeto entrasse na Câmara de Matosinhos, esta

teria quc pedir autori za$o à Câmara da Maia para o acesso viário, e, nesta altura, era sua

intenção propor que fossem partilhadas essas receitas'

-----------Mais referiu o Senhor Presidente que achava

que, naquelas situações, não fazia sentido fazer-se uma hasta pública, pois aquela parcela não

servia a mais ninguém, mas apenas ao proprietário confrontantc com aquela língua de terreno.

Mais deu nota que a Câmara Municipal, muitas das vezes, quando aprovava um loteamento,

ficava com estas parcelas sobrantes para ser ela a disciplinar quer urbanisticamente quer eln

termos de mercado para que o proprietário originário não funcionasse como ulna entidade

bloqueadora ou especulativa. -------

Senhor Vereador Dr. Paulo Femando de

Sousa Ramalho intervóio, referindo que se existiam dúvidas naquela proposta, o caminho

preconizado pelo senhor Presidente era o melhor, pelo se deveria seguir aquela sugestão'

solicitando-se um parecer jurídico. ---------

.-----------A Câmara deliberou, por unanimidade,

ADLAR a apreciação da presente proposta.

IM.DAG.SA.O18.1
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N-o 4

APROVACÃO DO PROTOCOLO A CELE-

BRAR COM O INSTITUTO BIOMÉDICAS

ABEL SALAZAR. DA UNIVERSIDADE DO

IICBASI. I DO NO PRO-

GRAMA DE VOLUNTARIADO COVID.Tg

PARA ZONAS DE CONCENTRACÃO E

APOIO À POPULACÃO (ZCAPì DA MAIA. -

----------Prescnte a proposta subscrita conjuntamcnte pelo

Senhor presidente da Câmara Municipal, Eng.o António Dorningos da Silva Tiago, pela

Scnhora Vereadora do pelouro da Saúde, Dra. Emília Moreira dos Santos, c pelo Senhor

Vereador ¿o pelouro da Proteção Civil, Doutor Mário Nuno Alves de Sousa Neves, regis-

tada sob o n.o l6 28gl2}, na qual propõe que a Cârnara Municipal delibere aprovar:

l. A celebração com o lnstituto de Ciências Biornédicas Abel Salaz¡r, da Universidade do

porto (ICBAS), durn protocolo para a criação do Programa de Voluntariado "Covid-l9

para Zonas Concentradas e Apoio à População (ZCAP) da Maia", nos terrnos da minuta em

anexo;---

2. Assumir os encargos com o transporte, de montante estimado em 90,00 Euros, diários,

até ao limite de 5490,00 Euros, contabilizado para dois (2) meses.

----------Esta despcsa tem cabimento na verba inscrita no

Capítulo Orgânico 01.03 e Classifrcação Económica 02.02 .23.99, do Orçamento cm vigor,

conforme proposta de cabirnento n.o 1453 e compromisso nos Fundos Disponíveis n.o

237t.--

'-À Câmara para deliberação.

-A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a

presente proposta.--
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PONTO N.o s
PROTOCOLO COM A AUTORIDADE NACI-

ONAL DE EMERGÊNCIA E PROTECÃO CI.

VIL E AS ASSOCIACÕES HUMANITÁRIAS

DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DO CON.

CELHO DA MATÀ PARA A CONSTITUICÃO

E IMPLEMENTACÃO DE EOUIPAS DE IN.

TERVENCÃO PERMANENTE.

.-Presente a proposta subscrita conjuntamente pelo

senhor presidente da câmara Municipal da Maia, Eng." António Domingos da Silva Tiago, e

pelo Senhor Vereador do Pelouro da Proteção Cível, Doutor Mårio Nuno Alves de Sousa

Neves, registada sob o n.o 17 88gl2}, na qual propõem que seja deliberado o seguinte:

- Que a Câmara Municipal delibere nos termos das disposições conjugadas pela Lei 50/2018

de l6 de agosto e do Decreto-Lei 103/18, de29 de novembro, e do artigo l7'o, do Decreto-læi

24712007 de 27 de junho, celebrar com a Associação Humanitåria dos Bombeiros voluntá-

rios de pedrouços e com a Autoridade Nacional de Emergencia e Proteção Civil um Protoco-

lo com vista à criação e comparticipação nos custos de fi,¡¡rcionamento de Equipas de lnter-

venção Permanente (EIP), porém com eficácia a partir de I de janeiro de 2020' no caso da

EIp da Associação dos Bombeiros Voluntários de Pedrouços, já criada e em funcionamento;--

- eue, nos teÍnos, a Câmara Municipal da Maia delibere celebrar idêntico Protocolo com a

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Moreira e com a Autoridade Nacio-

nal de Emergência e proteção Civil , se, e quando estas entidades vicrem a criar EIP naquela

AHBV de Moreira da Maia, Protocolo esse com eficácia financeira desde a data da homolo-

gação e imPlementação;-----

- De acordo com a legislação supra referida, o referido Protocolo implica que o Município

assuma o encargo correspondente a metade dos custos inerentes ao funcionamento das EIP,

prevendo-se que, à data e para o ano de2020, a implementação e custo estimado de funcio'

namento da EIp da AHBV de pedrouços impote para o Município uma comparticipação no
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montante de 36 855, 14 Euros, conforme tabela que se anexa e igual montante para o ano de

2O2l,comparticipação essas a pagar em duodecimos em funcão da despesa efetiva, não sendo

ainda possível estimar o custo da comparticipação da EIP da AHBV de Moreira da Maia, que

:::l::::::::::Ï::::::::::1iî:n:i::ï'i:;"i:;:;;';;;;;:
pítulo Organico 01.03 e Classificação Económica 04.07.01, do Orçamørto em vigor, confor-

me propostas de cabimento n.* l00l e 1509 e compromissos nos Fundos Disponíveis n.6

l59l e2477

Câmara para deliberação.

--A Senhora Vereadora Eng." Sandra Raquel Vascon-

celos Lameiras interveio, afirmando que no âmbito da descentralização de competências da

Lei 50/201g aquela era uma área que todos concordavam ern apostar na proteção civil, nome'

adamente com a profissionalização de algUns corpos de bombeiros pois hoje em dia eram

muito poucos aqueles que aceitavam ser voluntários e exercer tão nobre função.

-------------Assim, considerava que o corpo de bombeiros de-

veria ser misto, entre uma parte profissional e outra voluntåria, e que quanto àquela assunção

de competências naquele âmbito pela Câmara Municipal da Maia, a proposta de cinco bom-

beiros profissionais para todo o Concelho era manifestamente insuficiente' mas que era um

começo, acrescentando ainda que seria interessante existir a fusão das duas corpora@es de

bombeiros da Maia.

.-A Câmara deliberou, Por unanimidade, aprovar

presente proPosta.--
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PONTO -o6
PROCEDIMENTO N.' 19212020 DE "COR-

REDOR VERDE DO LECA - TROCO

COMPREENDIDO ENTRE A PONTE DA

PÍ',TIRA E A DT'. MôRF',TRA. N-I

CLUINDO A ESTABILIZACÃO E VALO.

RIZACÃO DAS MARGENS DO RIO

LECA - I.'FASE -NO ÂNTB¡TO DO PEDU

(NORTE 2020 ACÃO 1.24ì"

. ANÚNCIO DE PROCEDTMENTO N.'

3254/2020. PUBLICADO NA II SÉRIE DO

DIÁRIO DA REPÚBLICA N." 58/2020. DE

23 DE MARCO. PARTE L:

- AVISO DE PORROGACÃO DE PRAZO

N.' 810/2020. PUBLICADO NA II SÉruN

DO DIÁRIO DA REPÚBLICA N." 85/2020.

DECISÃO SOBRE OS PEDTDOS DE ES.

CLARECIMENTOS E AS LISTAS DE ER.

ROS E OMISSÕES

-----Presente a proposta elaborada pela Secção

Compras, registada sob o n.'8367/2020, atraves da qual remete' para aprovação, a

acima referida.

-----Pelo Senhor Presidente da Câmara, Eng.o Antón

Domingos da Silva Tiago, foi exarado o seguinte despacho: "Nos lermos previ:slos no n.n 3

arrigo 35.o da Lei n.'75/2013, de I2 de setetnbt'o, cumpre-mc aprovaì'o respetivo dossier,

excecionalmente e dado o caróter de urgência na.þrmulação de decisão sobrc os pedidos

esclarecimentos e as listas de erros e omissões apresenladas no prazo estobelecido,.lìcando

ato sujeito a ratificação. na primeira reunião realizada após a sua prútica. À Secção da
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pras, lentlo em vista a prossecução do respetivo processo, de acordo com a

vel"
Câmara para deliberação.

-----A Senhora Vereadora Eng." Sandra Raquel Vas-

concelOs Lameiras intøveio, aftrmando que viram aquela propgsta com muita atør$o' e que

sendo uma execução do PEDU era importante que isto acontecesse no mais breve espaço de

tempo, e que como todos sabiam estava ali tambérn um adiamento do prazo, pelo que fazia a

ressalva pfira que se evitasse aquela situação de deslizarem prazos' pois na altura em que esta-

vam era importante executarem o PEDU no prazo previsto, bem assim como para as empresas

face ao período de crise económica que atravessavam'

Câmara deliberou, por unanimidade, ratif¡car a

presente ProPosta.
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PONTO N.O ? ATIVOS AO LEI DO

MECENATO. NO ÂMBITO DAS MEDIDAS

DE COMBATE À COVD.Ig.

**, ;;.*, ;;;" ;;;;,: ;;ffiä ffi î","-"î :iÏ:T.i:,ii:
Pelouro da Saúde, Dra. Emília de Fátima Moreira dos Santos e do Senhor Vereador do Pe-

louro da Prote$o Civil, Doutor Mário Nuno Alves de Sousa Neves' registada sob o n'o

162gol20,na qual propõem que a câmara Municipal delibere, aprovando a presente pro-

postq aceitar os donativos, no valor total de l0l 419,13 Euros, com IVA incluído à taxa

:::::: "''* ::::::: :: :i:1ï:î:i:ï:i:;Ï",;. - ::- -: -- --
--------"-A Senhora Vereadora Eng'" Sandra Raquel Vas-

concelos Lameiras interveio, pergUntando se aquele ponto e o pgnto 25 não poderiam estar

juntos na mesma aprovação, tendo o Senhor Presidente da Câmara Municipal' Eng'o Antó-

nio Domingos da Silva Tiago, aftrmado que sim, mas que como foram feitos em momentos

diferentes, também fora¡n submetidos em fases diferentes, mas que sim' que poderiam' de

facto, ter vindo juntos para aprovação'

---A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a

presente Proposta.
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sente proposta.---------

v
COMPETITIVIDADE URBANA E A COESÃO

TERRITORIAL' - CCP CONFEDERACÃO

DE COMÉ,RCIO E SERVICOS DE PORTU'

;;;; ;;;;- ;;;;; ;;;; ^*"îîî#":î:ïîiîff 
':-i::î -i'Ïi"

23'l5l20,na qual propõe que a cârnara Municipal da Maia, ao abrigo do disposto rras alíncas

o) e u), do n.o l, do artigo 33.", da Lei n." 75/2013, de t2 de setembro, delibere pela aprova-

so da ¡ninuta de protocolo anexa autorizando a Município a participar na parceria para a

criação do observatório - ccP confederação de comércio e Serviços de Pofugal' tendo

como referência..os Serviços, a Cornpetitividade Urbana e a Coesão Territorial':.----"--'----'-

À Câmara para deliberação'---"'-

'A Câmara deliberou, por unanimidade aprovar a pre'
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PONTONf 9 PEDIDO DE INFORMACÃO PRÉVIA.-

( ) l. Processo em nome de ANA CRISTINA

ALMEIDA NASCIMENTO RIBEIRO, pessoa singular n.' 184299950, com residência na n¡a

Gil Vicente, o.o 213, freguesia da cidade da Maia, concelho da Maia, registado sob o n'o

1053/19, ern l0 de

.;;;;;;;;,;;:;;;;:;lJï,:Ïî:::1"""-:Ï::::Ï:::i::i
O Presidente da Câmara Municipal, Senhor Eng'o

António Domingos da Silva Tiago, exarou despacho que se tanscreve: "À Câmara".--'------'-'-

À Câmara para deliberação.--"--

A Câmara deliberou, por unanimidade, viabilizar o

pedido de informação prévia, em conformidade com a informação técnica'
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PONTO N." r o PROCESSOS DE LOTEAMENTO

(10) l. Processo em nome de Formas Perpétuas, I-da,

contribuinte fiscal n." 5l 5476269, com sede na Rua João Maia, 413, freguesia Castêlo da Maia,

concelho Mai4 registado sob o n." 2239119,em 25 de julho, com vista ao deferimento e concessão

da alteração ao lote 5 do loteamento para o qual foi emitido o alvará n." 44180.--

---------'---- ------A Divisão de Gestão Urbana, emitiu informação técnica

Pl:6375119,8, que se insere por fotocópia.---------

Presidente da Câmara Municipal, Senhor Eng." António

Domingos da Silva Tiago, exarou despacho que se transcreve: "À Câmara.".---'-'-----

Câmara para deliberação.------

Senhor Vereador Dr. José Francisco Ferreira da Silva

Vieira de Carvalho interveio, afirmando que, conforme tinha dito na última reunião de Câmara,

estava¡n ali a ver lotes em que cra mudada a área do lote, ou seja a área em termos de metros de

construção acima do solo, existindo ali dois lotes em que a mudança de área era grande, tendo o

Senhor Presidente perguntado ao Senhor Vereador o que é que achava quc era grande, e a

Senhora Vereadora Eng." Sandra Raquel Vasconcelos Lameiras interveio, afrrmando que era na

ordem dos 4070, acrescentando ainda que um dos processos, sob a designação de 10.1, que

aumentava 43o/o,eo 10.2 aumentava em40o/o.

Senhor Vereador Dr. José Francisco Feneira da Silva

Vieira de Canyalho afirmou que o processo do ponto l0.l era um processo mais exemplificativo,

pois o lote era antigo em zona mais fechada, e que aumentava dois pisos, e, assim, em vez de

quatro pisos, passava a ter seis pisos. Mais referiu o Vereador que aquilo era exatamente a mesma

situação que já tinha referido na última reunião, pois quando aquilo estava pronto para serouvido,

para os lotes confrontantes serem ouvidos, para ver se alguém tinha alguma coisa contra, há um

despacho prévio e esse despacho poderia vir à Câmara Municipal, situação que não tem

acontecido e existe assim uma falha, em sua opinião. Mais acrescentou que fizeram um estudo
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sobre o caso e que aquilo que lhe disseram era que ou vinha a reunião de o

processo desde o início, ou então vinha em duas fases,

consulta pirblica e a fase dois seria iniciada com a

a-fase..U+3quela até ao da

pública dos confrontantes. No

processo em análise, apenas se referia a consulta pública, não se encontrando na informação a

fase um, supondo que se tratava de um lapso

------------A Senhora Vereadora Eng.' Sandra Raquel

Vasconcelos l-ameiras acrescentou ainda que a reunião de Câma¡a vem apenas um mero ato

administrativo, não vindo a informaSo anterior que era fundamental para podem conhecer os

tennos da proposta e da aprovação. Mais referiu a Senhora Vereadora que, por outro lado, no n.o

g, do artigo 27", do RJUE, ali se referia que as alterações à licença de loteamento, dentro de

alguns critérios, estavam isentas de outras formalidades, e haviam formalidades que bem sabiam

que era a discussão pública. Mais referiu a Senhora Vereadora que, sobre o processo em causa'

vinha a reunião de Câmara o projeto de arquitetura e não a proposta de alteração à licença de

loteamento. Mais acrescentou que no processo aprovavam a alteração ao loteamento porque

informavam que as altera@es eram inferiores a 3o/o, e, por esse motivo, não havia discussão

pública, mas tinha que vir a reunião de Câmara, ou seja, do seu ponto de vista, aquilo deveria ser

ao contrário, e ali apresentava-se o projeto de arquitetura para aprova$o, em conformidade com

a alteração ao loteamento que tinha sido aprovada, e assim, deveria vir o processo todo direito e

não na forma como se estava a passar, que não lhes parecia que era o procedimento mais correto,

para além do facto de não vir toda a informação anterior, que assim não lhes permitia

compreender o que estava para trás. Mais referiu a Senhora vereadora que deveria existir um

parecer jurídico a dar nota que aquelas alterações eram coretas e que estava tudo bem, do ponto

de vista legal, dando nota que tinham falado com a Professora Doutora Fernanda Paula oliveira,

especialista em Direito do Urbanismo, que lhe.s deu a conhecer aquelas situações. Assim,

acrescentou a Senhora vereadora que aquela situação era muito importante e fr¡ndamental para

a decisão dos Vereadores, motivo pelo qual propunha o adiamento do ponto'

Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Eng.o António Domingos da Silva Tiago, afirmou que poderiam consultar a Prof. Doutora

Fernanda paula Oliveira, que até era consultora da Câma¡a Municipal da Maiq mas que pensava

que existia ali uma falta de compreensão, mas que admitia, no sentido de frcare¡n todos

confortáveis, adiar os pontos 10.1, 10.2 e 10.4, para consulta jurídica e posteriormente virem a

reunião de Câmara. ---
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Câmara por

apreciação do prescnûe asgunto, sendo o reagendamento para a próxima reunião

condicionado à apresentação de parecerjurídico técnico.

o^o
(}ltr¡¡o
ô^¡tnE o{ao
ø,J

nr-0r9.2
PÍrç. do oor¡tútoC YLrñ da Caty¡[þ. ¿l4t¡l-O06 HaL

Ll. 22, ¡aot ltoo ¡ F¡x 2il9¡tlt {ll
û¡C¡n:ofr.ú.u@ûfl.tPáglna 3/4 @



I

Fl.( 13 )

;;;;;;;;;;;;;,***lli,lîffi l,iÏåi;Ïä'i"i::iäi::
Maia concelho da Maiq registado sob o n.o gt?fi9,em 0l de abril, com vista ao deferimcnto e

concessão da alteração ao lote 93 do loteamento para o qual foi emitido o alvará n.o 32184'-----'

-----A Divisão de Gestão Urbana, emitiu informação técnica

PI:10620,8, que se insere por fotocópia'-------

Prcsidente da Câmara Municipal, Senhor Eng'" furtónio

Domingos da silva Tiago, exâfou despacho que sc transcreve: "À câmara."."'------'-

Câmara para deliberação.----'

Câmara deliberou, por unanimidade, ADLAR a

apreciação do presørte assunto, sendo o reagendamento para a próxima reunião camarária

condicionado à apresentação de parecerjurldico técnico
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de Ermesindc, concelho de Valongo, registado sob o n.o 3?86/19, em l7 de dezembro, com vista

ao deferimento e concessão da alteração ao lote 5 do loteamento para o qual foi emitido o atvará

n." 5112.

------A Divisão de Gestão Urbanq emitiu informação tecnica

PI:1049/20,5 que se insere por fotocópia.-----'-

Presidente da Cåmara Municipal, Senhor Eng.o António

DomingoS da Silva Tiago, exarou despacho que se transcreve: *À Câmara".'-----------

Câmara para deliberação.---"

Câmara deliberou, por unanimidade, aprcvar com vista

ao deferimento e concessão da alteração ao lote 5 do loteamento para o qual foi emitido o alvará

n." Sll2,com sujeição à condição imposta na informação técnica anexa.
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raseiras, freguesia da Cidade da Maia, concelho da Maia, registado sob o n.o 2M7ll9,ern24 de

setembro, com vista ao deferimento e concessão da alteração ao lote 24 do loteamento para o

qual foi emitido o alvará n.o 9/99 alterada pelo aditamento n." 22ll t

;;:;;^;;;*.#::::i::::.::i:j*:::::::::::::*
Presidente da Câmara Municipal, Senhor En&o António

DomingOs da Silva Tiago, exarou deSpacho que se transcreve: *À Câmara".------------

Câmara para deliberação.------

Câmara deliberou, por unanimidade, ADIAR a

apreciação do prescnte assunto, sendo o reagendamerito para a próxima reunião camarária

condicionado å apresentação de parecerjurídico técnico
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PONTO N.o i 1

( ff ) l. Processo em nome de VASCO MANUEL

PEREIRA PONTES FIGUEIRAS, pessoa singular n.o 203905695, com residência na Rua

Professor Fernando Magano, D.o 64, bloco 2 - 1.4, Porto, registado sob o n.o 824120, e¡n I de

abril, com vista ao disposto no n.o 8 do artigo 27." do RJUE e ao deferimento do projeto de

arquitetura, sujeito às condições impostas na informação técnica Pl:1469120,3, que se insere por

O Presidente da Câmara Municipal, Senhor Eng.o

António Domingos da Silva Tiago, exarou despacho que se transcreve: *À Câmara."."----------

À Camara para delibøação.-----

A Câmara deliberou, por unanimidadg ap¡ovar com

vista ao disposto no n.o 8 do artigo 273 do R UE e ao deferimento do projeto de arquitetura,

sujeito às condições impostas na informação tecnica.
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Vilar, n." 53, freguesia de Nogueira e Silva escura, concelho de Maia, registado sob o n.o

2808/19, em 20 de setembro, com vista ao disposto no n.o I do artigo 27." do RIUE e ao

deferimento do projeto de arquitetura sujeito às condi@es impostas no despacho superior

exarado na informação técnica PI:6530/19,3, que se insere por fotocópi

O Presidente da Câmara Municipal, Senhor Eng.o

António Domingos da Silva Tiago, exarou despacho que se transcreve: "À Câmara".-------------

À Camara para deliberação.------

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar com

vista ao disposto no n.o 8 do artigo 27." do RJUE e ao deferimento do projeto de arquitetura,

sujeito às condições impostas na informação tecnica

f¡G
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( tr ) 3. Processo em nome de CARLOS CABRIEL

GONçALVES ILUNGA, pessoa singular n.o 199310378, e SUSANA LIRA RAMOS

FERNANDES, pessoa singular n.o 19208483ó, com residência na Rua António Rebelo

Monteiro, n.o 309, freguesia da Cidade da Maia, concelho da Maia, registado sob o n.o l3l/20,

em ló de janeiro, com vista ao disposto no n.o 8 do artigo 27." do RJUE e ao deferimento do

projeto de arquitetura sujeito ås condições impostas na informação tecnica Pl:238120,4, que se

insere por fotocópia.---------

O Presidente da Câmara Municipal, Senhor Eng."

António Domingos da Silva Tiago, exanou despacho que se transcrcve: "A Câmara.!!.-------------

À Câmara para deliberação.------

O Senhor Vereador Dr. José Francisco Ferreira da Silva

Vieira de Carvalho afrrmou que tinha dúvidas no ponlo 11.3, dizendo quc era uma questão

simples, uma questão técnica, em que se dizia que eles cumpriam a área mas que depois tinham

mais um extra, que era a piscina, tendo o Senhor Presidente da Câmara Municipal, Eng.o

António Domingos da Silva Tiago, afirmado que a piscina não conlava, pois atualmente as

piscinas eram sujeitas a uma legislaSo própria, não entrando na equação como acontecia no

passado.

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar com

vista ao disposto no n.o 8 do artigo 27." do zuUE e ao deferimento do projeto de arquitetura,

sujeito às condições impostas na informação técnica
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( 11 ) 4. Processo em nome de HERANÇA DE

MANUEL ANTÓNIO GONçALVES, pessoa coletiva n." 745696660, representada por

MARIA FERNANDA LEITE DA ROCHA GONçALVES, pessoa singular n." 156040166,

com residência na Rua 25 de Abril, n." 242, freguesia de Pedrouços, @ncelho da Maia,

registado sob o n." 755120, em 12 de março, com vista ao disposto no n.o 8 do artigo 27.o do

RJUE, e ao deferimento do projeto de arquitetura sujeito as condições impostas na informação

técnica Pl:-I579/20.2, que se insere por fotocópia.-------

O Presidente da Câmara Municipal, Senhor Eng.o

António Domingos da Silva Tiago, exarou despacho que se transcreve: "À Câmara.".-------------

A Câmara para deliberação.----

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar com

vista ao disposto no n.o 8 do artigo 27.o do RJUE e ao deferimento do projeto de arquitetura,

sujeito às condições impostas na informação técnica.
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PONTO N.O 12 ORCAMENTO PARTICIPATIVO JOVEM

DA MAIA - APROVACÃO DO PROJETO

DE REGULAMENTO.

;; ;;,:;; ;;;;;;,'ili ;"äï :::ì:,î': .îH'il- : ::;
Senhora Vereadora do Pelouro da Juventude, Dra. Marta Moreira de Sá Peneda, registada

sob o n.o l5 646/2},na qual propõøn que a Câmara Municipal da Maia delibere aprovar a

presørtc proposta, assim aprovando o projeto de regulamento "Orçamento Participativo

Jovem da Maia (OPJM)", em anexo, após o que, o mesmo deverá seguir os ulteriores ter-

mos previstos nos afigos 98.n e seguintes do Código de Procedimento Administrativo, de-

signadamente, a sua publicação no site institucional do Município e no Diário da República

Eletrónico, para efeitos de consulta pública, até à sua aprovaSo frnal, que compete à As-

sembleia Municipal nos ternos da alínea g) do n.o I do artigo 25." dal.eiTS/2013 de 12 de

llilïlï: j::i::::::::i ::::::lïi"i:ïi,:ä: - : :-:: - - - : - : :
----------O Senhor Presidente da Cârnara Municipal, Eng.o

António Domingos da Silva Tiago, afirmou que aquele projeto de regulamento do orça-

mento participativo jovem ainda iria para discussão pública.

---------A Senhora Vereadora Prof.' Doutora Paula Cristi-

na Romão Pereira interveio, afirmando que numa questão e numa postura de acrescentar

valor, queria em primeiro lugar congratular-se com o facto de a Senhora Vereadora Dra.

Marta Peneda ter tido a iniciativa de implementar o orçamento participativo, algo que fazia

parte das propostas eleitorais da Coligação "Um Novo Começo" e no qual se reviam com-

:*:::::::::::::::::'-*:'::iÏ":':ïiÏÏä::Ï"ï:,
naquele caso, tratava-se do orçamento participativo jovem e tiveram a oportunidade de ler
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aquilo com todo o cuidado, e gostariam de propor à Senhora Vereadora Dra. Marta Peneda,

que os deixassem colaborar no sentido de poderøn melhorar esta proposta, antes de ela ir a

discussão pública. Mais referiu a Senhora Vereadora que se isso não fosse possível, teriam

que o fazer no momento em que estivesse em discussão pública, sendo que o tnaior cons-

trangimento que veriftcavam naquela proposta, uma vez que ela sc dirigia a jovens dos

catorze aos trinta anos, parecia-lhes que estava juridicamente sem problemas, mas que es-

tava pouco operacionalizável, pois, como acrescentou a Senhora Vereadora, processual-

mente e em termos metodológicos, era uma proposta dificil, principalmente para jovens,

sendo uma proposta pesada, não sendo muito fácil, muito intuitiva e a forma presencial que

ela irnplicava, não lhes permitia que se revissem naquela situação. Assim, fazia a proposta

à Senhora Vereadora Dra. Marta Peneda, para que, conjuntamente, pudesseln repensar

aquela proposta, para a tornar rnais agilizâvel, utilizando-se muito mais as plataformas in-

formåticas. Mais referiu a Senhora Vereadora que existia um enoffne detalhe naquela pro-

posta, rclativamente à forma como aquilo estava concebido, existia ali uma lacuna no que

dizia respeito aos procedimentos que os jovens tinham que fazer, para efetivamente se can-

didatarem e era aqui que, de facto, gostariam de poder dar valor a esta proposta, pois esta

tem uma complexidade assinalável em termos processuais mas também, simultaneamente,

uma lacuna no que se referia aos procedimentos pragmáticos e objetivos que os jovens de-

veriam ter.

; ;;; ;;; ; ", *- ;: ;,:î ï:îîäl*ï'äJ;iÏ,: :i
todos os momentos que aquilo exigia, sendo vários momentos, várias reuniões, no Fórum

Jovem, e isso colocava algumas dúvidas que os jovens pudessern estar presentes cm todos

aqueles momentos que ali se estipulavam. -'-----'

; ;;;; ;; ; ;;;;,"-;;ilî": iä;:îÏ;,i;:il:;i::i"
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entre a Vereação da juvenrude e a vereação da educação' uma vez que aquilo implicava

jovens, que estavam nas escolas, que também tinham o seu orçamento participativo para os

jovens, e se calhar faria sentido que, nesse momento único, os jovens pudessem ser auscul-

tados no orçamento participativo do seu Agrupamento de escolas, e, simultaneamente' no

orçamento paficipativo da Autarquia, numa forma de concurso de ideias, ffið algo que

fosse fácil, que eles entendessern, que não os obrigassem a deslocar-se'

-------A Senhora Vereadora Dra. Marta Moreira

de Sá peneda interveio, agradecendo à Senhora Vereadora Prof. Doutora Paula Romão as

observações que tinha feito, acrescentando que todas as observações que tinham sido feitas,

também foram colocadas pela Senhora Vereadora ao grupo de trabalho que foi constituído

no seio do Conselho Municipal da Juventude, exatamente para trabalharem, na ótica cola-

borativa, naquele documento

---------Mais referiu a Senhora Vereadora que

aquilo era uma ambição antiga, que tinha feito questão que aquele processo fosse o mais

democratizado possívcl, e daí que constituiu, dentro do Conselho Municipal da Juventude,

um representante de cada uma das forças político partidárias, bem como rcpresentantes de

Juntas de Freguesia, representantes dos escuteiros e rcpresentantes da associação de estu-

dantes de cada escola e que assim pudessem trabalhar em conjunto e com aquele consultor,

que era o coordenador do projeto de orçamento participativo em Portugal.

--Assim, acrescentou a Senhora Verea-

dora que tem estudado com o consultor, que tem aprendido com ele, e a proposta em causa'

que ali estava para ser aprovada, refletia o seu trabalho, tendo também lhe colocado as

questões que a Senhora Vereadora Prof. Doutora Paula Romão tinha levantado, e referiu

ainda que aquele documento não era o que iria ser facultado aos jovens para concorer'

sendo apenas a base, o normativo sob o qual iria depois ser trabalhada u¡na informação

muito mais simplificada e com aqueles detalhes todos de como poderiam participar, entre

outros.
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-----Mais referiu a Senhora Vereadorq que no

que dizia respeito às reuniões presenciais, o principal objetivo do orçamento paficipativo

jovem não eram as dota$es, nem era propriamente o projeto que iria sair do orçamento

participativo, mas sim envolver a comunidade juvøril, na discussão dos principais proble-

mas da comunidade e entenderam que aquelas discussões presenciais eram ñlndamentais,

para a existência de um voto esclarecido e não um voto em casa, sem saber muito bem o

que é que estava em causa. Mais referiu a Senhora Vereadora que, relativamente à votação,

a questão ainda iria ser estudada, pois havia ali ainda guestões de proteção de dados, que

era uma temática nova e que estava tudo a ser questionado.

'------------Mais acrescentou a Senhora Vereadora

que, no que dizia respeito ao comparativo com outros orçamentos paficipativos de jovens,

apenr¡s dizia à Senhora Vereadora Prof. Doutora Paula Romão, que estavam a ser orienta-

dos por aquele a quem lhe diziam ser o especialista nos orçamentos participativos de jo-

vens, e no qual confiavam, mas que estavam totalmente recetivos a qualquer tipo de parti-

cipação da parte dos Senhores Vereadores da Coligação "Um Novo Começo", mas que as

questões que foram levantadas, elas foram colocadas em sede própria.

-A Senhora Vereadora Prof." Doutora

Paula Cristina Romão Pereira afirmou que no documento que lhes chegou às mãos, perce-

bia-se a intenção de auscultar todos e percebia-se que havia ali uma intenção altamente

democrática e isso era de valorizar. Mais rcferiu a Senhora Vereadora que, no entanto, o

que acontecia era que da experiência que tinha, quando num Conselho Municipal, seja ele

da juventude ou da educação, por vezes as diferentes formações das pessoas que poderia

ser interessante por darem um contributo diferentc e criar ali uma equipa multidisciplinar, o

que acontece muitas vszes é que há um excesso de formalidade e depois uma intenção de

realmente colocar o que a maioria das sensibilidades lhes dizcrn e o resultado final acaba

por ser um resultado extremamente formal e pesado e era isso que lhe parecia que existia
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naquele documento dirigido à juvcntude. Mais acrescentou a Senhora Vereadora que o do-

cumento não era muito inteligível, pois até para eles era difïcil e se aquilo ia a discussão

pública é para ser discutido porjovens dos catorze aos trinta anos, e não lhe parecia que um

jovem dos catorze anos saísse sequer da primeira página, tendo a Senhora Vereadora Dra.

Marta Peneda referido que aquele documento ia para discussão pública e que não era com

base naquele documento que Os jovens iriam apresentar a sua candidatura. -----"

'-------A Senhora Vereadora Prof. Doutora Paula

Romão respondeu que sim, que perccbeu muito bem que aquele não era o documento que

serviria à candidatura dos jovens, mas que aquele documento iria a discussão pública, tal-

vez o mais importante momento e aquilo teria que ser resolvido na sua origetn, e para além

disso gostaria ainda de referir que discordavam que se pudessem candidatar os ñ¡ncionários

da Autarquia, achando que não fazia grande sentido que isso pudesse acontecer, até por

uma questão de ética, razão pela qual deveria ser eliminada essa possibilidade. ---------------

----A Senhora Vereadora Dra. Marta Peneda

referiu mais uma vez que aquele documento estava ali para ser apresentado a discussão

pública, e solicitou à Senhora Vereadora Prof. Doutora Paula Romão que lhe fizesse chegar

os apontamentos que tinha sobre aquele assunto, para os poder analisar

Senhor Presidente referiu que iria colo-

car o ponto a votação dos vereadores e depois iria, caso fosse aprovado, ser apresentado a

discussão pública e era aí, nessa instância, que deveriam ser apresentadas as sugestões ou

reclamações sobre a matéria etn causa.

------------A Senhora Vereadora Prof. Doutora Pau-

la Romão afirmou que não concordava com aquela posi$o assutnida pelo Senhor Presi-

dente, que apenas estavam ali a pedir a sua intervenção naquele documento antes de ele ir

para discussão pública, e, como tal, o Senhor Presidente estava mesmo a impedir que os

Senhores Vereadores daquele Executivo pudessem discutir o assunto, antes de ele ir para

discussão pública, e estava a colocar os vereadores em igualdade de circunstâncias com
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qualquer ou6o cidadão, não concordando assim com a posição assumida pelo Senhor Pre'

sidente.

Senhora Vereadora Dra. Ma¡ta Peneda

afirmou quc era importante naquele momento, dizer que odstia um re,presentante da Coli'

gação ..Um Novo Começo" no Conselho Municipal de Juventudg que fezpatte deste gnt-

îi: :ï* ::: l::î :::î:TiH':.#;; ;;*-;
apfovar a pr€s€nte Poposta.
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PONTO N.O 13
FICIACÃO DA ESCOLÂ EBI MATA SEDE.

NA FR"EGUESIA CIDADE DA MAIA".

ANÚNCIO DE PROCEDIMENTO N."

3?64/2020. PUBLTCADO NA II SÉRIE DO

DT.ÅRIO DA REPÚBLICA N." ?0/2020. DE 08

DE ABRIL. PARTE L.

AVISO DE PRORROGACÃO DE PRAZO N."

835/2020. PUBLICADO NA II SÉRIE DO DI.

Ánro on Repúnltcn n." gglzozo. oB 00 nB

MAIO. PARTE L.

PROPOSTA DE ONCTSÃO SOBRE PEDIDOS

DE ESCLARECIMENTOS E AS LISTAS DE

ERRos n oulssÕEs. ---
------Presente, para aprovação pelo Executivo Mu-

nicipal, a proposta de decisão sobre pedidos de esclarecimentos e as listas de erros e otnis-

sões, registada sob o n.o 80?4/20, elaborada pela Secção de Compras, relativa à empreitada

acima mencionada. ----'-----

-------Pelo Senhor Presidente da Câ¡nara, Eng.o

António Domingos da Silva Tiago, foi exarado o seguinte despacho: "Nos lermos pt'evi.slos

no n.o 3 do artigo 35.o da Lei n.' 75/2013, de l2 de sclembro, cumpre-me aProvar o respe'

tivo dossier, excecionalmente e dado o caráler de urgência na formulação de decísão so-

bre os pedido.s e esclarecimenlos e a.s li.slas de erros e omissões apresentada.s no prazo

estabelecido, ficanclo tal ato sujeito a ratificação, na primeira reunião realizada após a

sua prático. À Secçao de Compras, lendo em visla q prossecução do resPelivo processo, de

acordo com a legislução aPlicável"

'-----A Câmara para deliberação.

'-----A Câmara deliberou, por unanimidade, ratifi-
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PONTO N.O 14

MOUTIDOS. NA FREGUESIA DE

REvrsÃo DE PREçOS COM CARÁTER

pRovtSóRtO. 
---

;;;;;;;;;;;;. ,,"- ;iÏÏ'J":ï:", ffi :ï ;i:iäÏ;
Contratação Pública, relativa à ernpreitada acima mcncionada. ----------

'------Pelo Senhor Presidentc da Câmara, Eng."

António Dorningos da Silva Tiago. foi exarado o seguinle despacho: "Para eþitos previs-

tos nos arrigos 2¿ì2.', 300.", 311.'c 382.'do Código dos Contratos Pitblicos, coniugados

com a alínea.û do n.u I do artigo 33.' da Lei n.' 75/2013, de l2 de setembro. aprovo a re-

vi.são de preços com curdter provisório em re.þrência. À C,â*ara para conhecimenlo e

dct,ido.s e.feitos. Ao Serviço de Contratação Pública. tenclo em visla a prossecução do res-

petivo proces:;o de revisão de preço.s cr¡m carúter provisório. de acordo com a legislação

aplicúvel"

------À Câmara para deliberação.

------A Câmara deliberou, por unanimidade, apro-

var a proposta de revisão com caráter provisório.
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PONTO N.O 15

PARTILHA E EXPERTMENTACÃO DE

SOLUCÕES (SMARN FOCADAS NO

TERruTÓRIO E NO SEU DESENVOLVI-

MENTO SUSTENTÁVEL E NOS PRO-

cEssos DE CO-CRIACÃO - MAIA

SMART LAB - NORTE-05-23IGFEDER-
jl

- ANÚNCIO DE PROCEDIMENTO N.'

3123/2020. PUBLICADO NA II SÉRTE DO

olÁnto oe RePÚgucn x." sslzozo. on

18 DE MARCO. PARTE L:

- AVISO DE PORROGACÃO DE PRAZO

N." 855/2020. PUBLICADO NA II SÉRIE

DO DIÁRTO DA REPÚIBLICA N.'89/2020.

PROPOSTA DE DECISÃO SOBRE AS

LISTAS DOS ERROS E OMISSÕES

APRESENTADAS.

-----Presente a proposta elaborada pela Secção de

Compras, através da qual remete, para aprovação, a proposta acima referida'

-----Pelo Senhor Presidente da Câmara, Eng." António

Domingos da Silva Tiago, foi exarado o seguinte despacho: "Nos tennos previstos no n.o 3 do

artigo35."daLein."75/2013,de I2desetembro,cunrpre-rneaprovarorespetivodossier.excecional'

,nente e datlo o careiter cle urgência naformulação de decisão sobre os pedidos de esclareciììrerrlos e at

listas de etros e omissões apresentadas ,ro prazo estabelecido, ficando tal ato suieito a ratificação' na

prinreira retatião rcalizacla após a sua prática. À Secção cle Contpras, lenclo em visla a prossecução do

rM-o79.2
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respelìvo pocesso, de acordo com a legislação aplicûvel"'

Cåmara para deliberação

----A Câmar¿ deliberou, por unanimidade, ratificar

pr€sente Proposta.
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PONTO ^o tA

FILAMENTO DA RUA CONSELHEIRO

LUIS MAGALHÃES (E.N 13) E CONS-

TRUCÃO DE ARRUAMENTO DE LTGA.

ÇÃo À Rul oR. tr'lRlrr¡uotn. nn rRE-

GUESIA DE MOREIRA - ROTUNDA DA

- ANÚNCIO DE PROCEDIMENTO N."

347612020. PUBLICADO NA II SÉruB DO

uÁnlo ot RnpÚrllc¡, rr¡.' t6¡lzozo. oe

30 DE MARCO. PARTE L:

- AVISO DE PORROGACÃO DE PRAZO

N.o 796/2020. PUBLICADO NA Il SÉnte

DO DIÁRIO DA REPÚBLICA N." 85/2020.

PROPOSTA DE DECISÃO SOBRE PEDI-

DOS DE ESCLARECIMENTOS E AS LIS.

TAS DE ERROS E OMISSÕES. ----

-----Presente a proposta elaborada pela Secção de

CompraS, através da qual remete, para aprovação, a proposta acima referida.

-----Pelo Senhor Presidente da Câmara, Eng.o António

Domingos da Silva Tiago, foi exarado o seguinte despacho: "Nos lermos previstos no n.o 3 do

artigo 35.o da Leí n." 75/2013, de I2 de setembro, cumpre-rne aprovar o respelivo dossier.

excecionalmentc e dado o caráter de urgência na þrmulação de decisão sobre os pedidos de

esclarecimentos e a,s lista.s de erros e otni.s,sões apresenladas no prazo e.stahelecido, ficando tal

aro sujeito a ratificaçêio, na primeira reunião realizada após a sua prática. À Secção de Com-

pras, tendo em vista a prossecução do respelivo processo, de acordo com a legislação aplicá-

vel"
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Cåmarapara deliben$o.

Câma¡a delibcrou, por unanimidade, ratiñcar a

presaile proposta.
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N.o 17 E

CÃO DE ESPACOS VERDES PARA AS DEZ

(TOì FREGUESTAS DO CONCELHO PELO

penfono un clnco rsl n¡nsns.-
PRoPosrA DE ADJUDIcn'çÃo.--

'-Presente a informação elaborada pelo Serviço dc

Contraração pública, através da qual aprcsenta a proposta de adjudicação, acima menciona-

da

;;;;;;;;,J;;;;;i:i::ffii::i,,." jäiil:.ïï'i;::
referidas no ponto 7, cle.spacho favoravelmenle a presenle proposra de adiudicação' Ao Ser-

viço cle contratação Púbica, tendo em vi:;la a prossecução do respeti'r'o processo de aquisi-

ção".
.-À Câmara para deliberação.------

--A Câmara deliberou, por maioria, esta em conse-

quência do voto contra da Coligação "Um Novo Começo", aprovar a presente proposta de

adjudicação relativa à prestação de serviços acima mencionada. ---------'-

E

rM-079.2
oAo
O¡û..$
rtf ,t¿ñ.'Jlrdçi¡)
OvjPràçà do DoutorJo3é vlolra de câfv¡lho r ¡¡4',4'006 l'lål¡

fol. 229 408 600 ' Fax 229 ¡tl8 4r1

d¡oôon-malad, . @,fDÐ!h,!ÛPåglna U1 rto @



Data:

- 
F.l.( zs )

I

PONTO N.o rn PRESTACÃO DE SERVICOS DE DESMATA-

cÃo. t llrlpnzn n AgnrB on ÁnvoRBs Bil{

TERRENOS FLORESTAIS PRIVADOS E

FAIXAS DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL DA

REDE VIARIA NO CONCELHO DA MAIA -
PORROGACÃO DO PRAZO CONTRATUAL

^Ttr 
3tn2t2020.

;;: ;; ;; ;; ;;;;;ii:ï,J,î:äi'iiå ï:Ï: Ï:Ji:
:::::::::::::::1:ïT:::ii:;;;,,;;;;;,;;;;;;;
Silva Tiago, foi exarado o seguinte despacho: "Visto. Concordo. Alenlas as circun.çtâncias

excecionais ínvocadas, a par da exigência de se iniciarem de imediato os trabalhos, aprovo a

p'orrogação de prazo nos lerrnos proposlos, sujeito a ratifcação na primeira reunião reali-

zada após a sua prática, abrigo do dísposto no n.o 3 do artigo 35.'da Lei n." 75/2013, de l2

selembro, na sua redação alual ".----------:------

--A Câmara para deliberação.------

--A Câmara deliberou, por unanimidade, ratifrcar a

prorrogação do prazo contratual.-------
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N.o lo
¡,pRovncÃo nt unnnlcÃo on clu-
cÃo sos roRMl nB onPÓslro nax-

cÁruo on sozo oo PRnco coxrn¡,-
TUAL EFETUADO PARA GARANTIR O

BOM CUMPRIMENTO DAS OBRIGA.

cÕns.

eoutstcÃo un sBnvlcos nn ltnn-

PEZA. INCLUINDO O INERENTE FOR-

NnclrrloNto oe coNsuMfvus. pÑe

orvnRsls nrsttucÕns uu r'¡ lcl pets

- r,otE z - nsr¡,lcÕns muxtclPlls
colr gxlcÊxclls nsPecirlcns.

ronNtlnclnns xl clÁusul,l t.'ol
p.lRrn tÉcxlcl uo clPnn¡¡o on nx-

CARGOS.

-----Presente a proposta elaborada pelo Serviço de

Contratação Pública, atraves da qual remete' para aprovação, a proposta acima refcrida' ----

--------:-----Pelo Senhor Presidente da Câmara' Eng'" Antó-

nio Domingos ¿a Silva Tiago, foi exarado o seguinte despacho: "PQra os efeitos previstos

no n.o I e n.o 3 do artigo 295." do Código dos Contatos P{tblicos, concordo com a Presenle

proposta e submeto ao Executivo Camarário para aprovação a liberação do depósito em

causa de 5% do preço contatual, no monlante total de € 9 158,26. inerenle àþrmalização

clo procedimento inerente à Aquisição de servíços de Limpeza, incluindo o þrnecimento de

conswníveis, para diversas instalações municipais, identificadas na cláusula In da parle

técnica do inerente caderno de encargos, celebrado com a entidade GAfuNICA FACILITY

SERVICES, LDA., pelo preço contrafi,øl de I83 165, t 2 €. À Câmara para os devidos efeitos'

posteriormente deverá ser remerido à Secção de Compras, lendo em vista a prossecução do

respetivo processo de liberação, de acordo com a legislação aplicåvel"'

¡1rl-O79.2
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Câmara para deliberação.

Câmara deliberou, por unanimidadg aprcvar a

p,roposta de liberação de caução.
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PONTO o 20
CTACÃO PORTUGUESA DE PATS E AMIGOS

DO CIDADÃO DEFICIENTE MENTAL DA

MAIA PARA A CEDÊNCIA GRATUITA E

TEMPORÁRIA DA ESCOLA DE CRISTAL.

EM ARDEGÃES. FREGUESIA DE ÁGUAS

SANTAS.

;;; ;;; ;;;; "* * : #ï "i:l"iïä:"Ï:lïiäff :::;;
Vereadora do Pelouro da Habitação, Desenvolvimento Social e Bem-estar, Dra. Ana Miguel

Vieira de Carvalho, registada sob o n." l7 2OZl20, na qual propõem que a Câmara Municipal

delibere no sentido da presente proposta, e em consequência, aprove e autorize a celebração de

um Contrato de Comodato com a Associação Portuguesa de Pais e Amigos do Cidadão Defi-

ciente Mental da Maia, tendo em vista a cedência da Escola de Cristal, em Ardegães, Freguesia

de Águas Santas, de acordo e nos termos da minuta de contrato que se anexa e aqui se dá por

integralmente reproduzido para todos os legais efeitos, para desenvolvimento de um Centro de

Atividades Ocupacionais.---"----

--À Câmara para deliberação.

--A Câmara, deliberou, por unanimidade, aprovar a

presente proposta.
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PONTO N.O 21

"MELHORIA DAS CONDICÕES DE COE.

XISTENcrA Dos MoDOS SUAVES - RE.

OUALIFICACÃO DO ESPACO PEDONAL E

CICLÁVEL - NÚCLEO URBANO DE ÁGUAS

SANTAS - NORTE-05-I40GFEDER-00010ó". --

PROPOSTA DE ADJUDICAÇÃO E APROVA-

çÃo DA MTNUTA DE coNTRATo. ------

-Prcscnte a informação elaborada pelo Sen'iço de

Contratação Pública, através da qual apresenta a proposta de adjudicação/aprovaSo da minu-

ta de contrato, rclativa ao assunto mencionado em epígrafe.

;,;;;;;;;";;;;;ff :1::::::::;:,,':L,:,i:::""ä,:::",::
po.sta dc adjudicação. Assim, de acordo com os arlígos 73.o c 118." do CPP, coniugados com

a atínea !) do n.o I do artigo 33." da Lei n.' 75/2013, de I2 de setembrø cumpre'me subme'

ter o Relatórìo Fìnø! ao Executìvo Cantarórìo para oprovaçõo da decisão de adiutlìcação à

empresa SINOP - Antónìo Moreira tlos Santos,5,A, o obieto conffataal em causo' Para

os efeitos previstos no n.o I do artigo 98.'do mesmo Ccldigo, aprove-se ainda a minula do

contruto escrito e calebrar. À Cârrara pctra o:; devidos eJeitos. Ao Serviço de Contratação

Púbtica, tendo ent vista a prossecução do respetivo Processo de empreitada de acordt¡ co,r, a

le gislação apl ictive 1 ".

----À Câ¡nara para delibera$o

.--A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a

proposta de adjudicação e aprovação da minuta de contrato

oAo
Or$rlo
6ô AhrY'ròi.þ
Crrd

tM-079.2
Pr.ç. do Doutor roté vþ¡ra d. Crrv¡lho . ¡¡47a'0O6 l'lalt

Tcl' 229 aO8 6O0 r F¡x 229 ¿0lt 411

dtoôctr'màlr'ot' tlw¡f0:m¡l¡¡!¡Páglna 1/1 rto



----'Dàta
___

Fl.( 3 )

PONTO N.O 22
"MELHORIA DAS CONDICÕES DE COE-

XISTENCTA DOS MODOS SUAVES - RE.

OUALIFICACÃO DO ESPACO PEDONAL E

CICLÁVEL - NO NÚCLEO URBANO DA

MATA - NA FREGUESTA CIDADE DA MAIA -
r.¡o ÂMglro oo pnou rxonrE zozo A,cÃo

I.5ì - (LOTE Iì E MELHORIA DAS CONDI.

cÕns nn corxlsrÊNcll oos tvtooos su-

AVES - REOUALIFICACÃO DO ESPACO

PEDONAL E CICLÁVEL - NÚCLEO URBA-

NO DO CASTELO DA MAIA - NO ÂMBITO

DO PEDU NORTE 2O2O ACÃO I.7l - &OTE

ry.
PROPOSTA DE ADJUDICAçÃO E APROVA-

çÃo DA MINUTA DE coNTRATo. -----

Presente a informação elaborada pelo Serviço de

contratação pública, através da qual apresenta a proposta de adjudicação/aprovação da minu-

ta de contrato, relativa ao assunto mencionado em epígrafe. --'-----

------'-Pelo Senhor Presidente, Eng'o António Domingos da

Silva Tiago, foi exarado o segUinte despachoi "Concordo com o conteúdo da presente pro-

posta de adjudicação. Assim, de acordo com os arliSos 73.o e ,,48.'do cPP, conjugados com

a alínea.fl do n.o I do artigo 33.'tla Lei n." 75/20t3, de I2 de setembro, cumpre'me subme-

ter o Relatório Fittol ao Executivo Camarárío para aprovação tla decísão de adiudicação;

Lote I - Il,!. Coulo Alves, S.A.; Lote 2 - SINOP - Antónío Moreìra dos Santos S'4" o

objeto contraluøl em causü. Para os efeitos previstos no n.o I do artigo 98'o do mesmo Códi-

go, qprove-se ainda a minuta do contrato escrito a celebrar. À Câmara para os devidos efei-
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tos. Ao Serviço de Contraração Pública, tendo em vista a prossecução do processo

de empreitada de acordo com a legislação aplìcável".

Câmara pan deliberação.-------

Câmara deliberou, por unanimidade, apfiovar I
proposta de adjudicação e aprovação da minuta de contrato
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PONTO N.O ,A PROCEDIMENTO N.O 2OI9l2020 DE "VIA
PERIFÉRICA SULPOENTE DA CIDADE

TROCO RUA DO SOUTO/AV. DOM

MENDO fEN 13) E RESTABELECI.

MENTO DO ECOCAMINHO. NA FRE-

GUESIA CIDADE DA MAIA - NO ÂM.

BITO DO PEDU NORTE 2O2O ACÃO

L?2y.
. ANÚNCIO DE PROCEDIMENTO N.'

4160/2020. PUBLICADO NA IT SÉRIE DO

DIÁRIO DA REPÚBLICA N." 7912020. DE

22 DE ABRIL. PARTE L:

DECISÃO SOBRE PEDIDOS DE ESCLA.

RECIMENTOS E AS LISTAS DE ERROS

E OMISSÔES.

-----Presente a proposta elaborada pela Secção de

Compras, através da qual remete, para aprovação, a proposta acima referida.

-----Pelo Senhor Presidente da Câmara, Eng.o António

Domingos da Silva Tiago, foi exarado o scguinte despacho: "Nos lermos previstos no n.o 3 dct

artigo 35.o da Lei n." 75/2013, de I2 de setembt'o, cumpre-ne aprovar o respelivo dossier,

excecionalmente e dado o cardter de urgência na þrmulação de deci.são sobre os pcdidos dc

esclarccimenlos e as lista.ç de erros e omissões apresenladas no prazo estabelecido, ficando tal

ato sujeiro a ratilìcação, na primeira reunião realizada após a sua prálica. À Secção de Com-

pras, tendo em vista a prossecução do respelivo processo, de acordo com a legislação aplicá-

-----À Câmara para deliberação.

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar a

presente proposta. ---
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PONTO -o 2a
PERMUTA DE PARCELAS DE TERRENO.

SITAS NA FREGUESIA DA CIDADE DA

MAIA. CONCELHO DA MATA.

ADENDA À neUsnnlÇ,ío DE CÂa,eu ro-

MADA NA REUNI/íO REALIZADA NO DIA 06

JANEIRO DE 2020,--

;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;#,iï:1,"":iï:HÏiï":iîTi;ä:
na qual propõe que o Executivo Municipal delibere no sentido da presente proposta, e conse-

qucntemente, aprove o conteúdo da me.srna, procedendo à celebração da respetiva escritura

pública de permuta, já aprovada ern reunião de Câmara realizada no dia 06 de janeiro de

2020

-À Câmara para deliberação.

-A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a

presente proposta.--
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PONTO -o ,.^
DOACÃO DE EOUIPAMENTO DE PROTE.

cÃo rnorvrnurl rrrÁscams crnúncr-
CAS - SEGUNDO APOIO

;;,;.;; ;; ";;;;; ïffi: ';;:i:::;,Ï'ffi"] i:i::i,iÏ
e pela Senhora Vereadora do Pelouro da Habitação, Desenvolvimento Social e Bem-Estar,

Dra. Ana Miguel Vieira de Carvalho, registada sob o n.o 17 201/20, na qual propõem que a

Câmara Municipal, ratifique a doação de I I 500 Máscaras Cirurgicas, avaliadas em €

4 025,00, efetuada pela Fundação Belmiro de Azevedo às Instituições Maiatas, que cons-

tam no anexo o.esta proposta.--

Câmara para deliberação. ------

--A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a

presente proposta.
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PONTO N.O 26 ALTERACÃO ORCAMENTAL MODIFICA-

TIVA (REVISÃO ORCAMENTALì AOS pO_

- PRIMEIRA AO ORCAMENTO DA RECEI-

SEGUNDA AO ORCAMENTO DA DESPE.

- PRIMEIRA AO PLANO PLURIANUAL DE

INVESTIMENTOS (PPD;

. SEGUNDA AO PLANO DE ATIVIDADES

MAIS RELEVANTES æAMI.

--Presente a informação elaborada pela Diretora de

Departamento de Administração Geral e Suporte à Atividade, Dra. Alexandra Maria Carvalho

Pereira, registada sob o n.o l7 859120, atraves do qual remete as revisões acima mencionadas,

para apreciação e votação do órgão executivo e posterior remessa ao órgão deliberativo para

aprovação, nos termos da alínea a) do n.o I do artigo 25." da Lei n.o 75/2013,de 12 de setem-

,";;;;;";;;;;il**l::H:îÏå:"i"i::::":,::::':;::
apreciação e volação, e posterior remesse ao órgão deliberativo. uma vez que nos termos da

alínea a) do n.o I do art.o 25.o da Lei n.'75/2013, de I2 de seternbro, na sua redação alual, é

da competência da Assembleia Municipal, a sua aprovação".--'---'----

-À Câmara para deliberação.------
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Câmara deliberou, por maioriq esta em oonse-

quência do voto conba da Coligação "Um Novo Comego' aprovar as revisões acima mencio-

nadas e submeter à homologação da Assembleia Municipal, nos tennos da alínea a) do n.o I

do artigo 25l dalæi n.o 75n0l3,de12 de setembro.
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PONTO o 2'T
IC I

crA socrAL covtD 19.----

;;;;;;.;;; ; ;;; Ïîï: :ï:i:.;;,Ï"ffi"j :iffi:i,Ï;
e pela Senhora Vereadora do Pelouro da Habitação, Desenvolvimento Social e Bem-Estar,

Dra. Ana Miguel Vieira de Carvalho, registada sob o n.o l7 203120, na qual propõem que a

Câmara Municipal, delibere no sentido de aprovar a afeta$o dc € 300 000,00, para a exe-

cução do Programa Municipal de Emergencia Social - Covid 19, de acordo e nos tennos

das normas que anexam e aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os legais

efeitos.-----

enquadramento orçamental para esta despesa

está condicionado à aprovação da Revisão que integra o ponto n." 26 da ordctn de traba-

'-À Câmara para deliberação. --------

'-A Câmara deliberou, por unanimidade, apro\¿ar a

presente proposta.
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PONTONP 28

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA.

;;;;;"*" ;; ;; ;;"", îiïäffif i: :::i:iiJffi :
trinta e dois milhões, oitocentos e doze mil, cento e sessenta e dois euros e dois cêntimos,

dos quais vinte e oito milhões, duzentos e oitenta e nove mil, trezentos e quarenta e nove

eufos e nove cêntimos, respeitam a Dotações Orçamentais, e o restante, ou seja, quatK)

milhões quirrhørtos e vinte e dois mil, oitocentos e doze euros e noventa e três cêntimos

correspondem a Dotações Não Orçamentais.---"---'-'

-------"-A Câmara tomou corùecimento. ---"'---

lr.l{t79.2
FTaçr do Dot¡tortoúa Vle¡tr do ClrY¡lho ' ¿h?a'0o6 Mrb

Td. Zl9 ¡lOE 600. fox 2il9 ¿Ut 4tt
d¡oôon.n¡l¡.at . !ru@tl¡ü

oc
OÈitaô
úa^dtrún ftaçao
Cn,

Påslna Ul



Data: ro /_O"U/_f.s

Fl.( 41 )

PONTO -o g.q
EXPEDIENTE.

HOMOLOGAçÕES DA ASSEMBLEIA

MUNICIPAL DA MAIA. --

Presente, para conhecitnento, oficio da

Assembteia Municipal da Maia, comunicando quc na 2.n Sessão Extraordinária, realizada

no dia 09 de abril do corrente ano, foram homologadas as deliberações tomadas pela

Câ¡nara Municipal, sobrc os seguintes assuntos:

- Medidas de apoio social e económico relativas à situação pandérnica de COVID l9

aprovadas por maioria com duas (2) abstenções de CDU;

- Postura cle trânsito na Rua da Caralinda, Rua do Choupelo, Rua do Monte e Rua da

Travessa, frcguesia de Vila Nova da Tclha - aprovada Por unanimidade;

- Postura de trânsito naZona do Chantre, na freguesia da Cidade da Maia - aprovada por

unanimidade; 

---
- Postura de trânsito na Rua Maria Custódia Pereira da Silva, na fregucsia de Moreira -

aprovada por unanimidade;

- Postura de trânsito na Rua de Ferronho e Av. de Álvaro Anes Madureira, na freguesia do

Castêlo da Maia - aprovadt por unanimidade.

A Câ¡nara tomou conhecimento e

recomendou que fosse transmitida aos respetivos Sen iços da Autarquia, para os devidos

efeitos. as resoluções da Assernbleia Municipal.
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PONTO N.O 30
CHALLENGER MATA OPEN 2OI9 - ES.

'---Presente, pùâ conhecimento, a informação

elaborada pelo Chefe de Divisão, Dr. Juan Miguel Vieira Couto, registada sob o n.n

14 6g2t2},através da qual remete o estudo mediático da prova do circuito ATP Challenge

Tour, o "Maia Open", reali'zrrda no Cornplexo Municipal de Ténis, elaborado pela empre-

sa CISION e feito por meio durna análise da informação editorial veiculada na imprensa

online, televisão e rádio, entre o dia I de novembro a 5 de dezembro de 2019.---

-----Pelo Senhor Presidente da Câmara Munici-

pal, Eng." António Domingos da Silva Tiago, foi exarado o seguinte despacho: "Vigo. À

Câmara para conhec i menlo".

---A Câmara tomou conhecimento. ---------"-'
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PONÎo N.o 31
ASSOCIACÃO (.O AMANHÂ, DA CRI.

ANCA" - MAI\IIFESTO DE PROFI.'NDO

RECONHECIMENTO.

*,;;;;;; ;;;; ;;äï "i: iiiTiii;l,iïïii:
qual apresenta o manifesto de profundo reco¡rhecimento pela cooper,ação prestada pela

Câmara Municipal da Maia às circunstâncias ocorridas com a saúde dos utentes da resi-

dência sårior devido à pandønia Covid-I9.

------A Câma¡a tomou conhecimento. ------------
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PONTO N.O 32 BALANCO À TESOURARIA DA CÂMARA

MUNICIPAL. 
-._

Abertura do die 02 de janeiro dc 2020.

--Presente a informação registada sob o n.o 7443120,

subscrita pela Técnica Superior, Dra. Sónia Santos, na qual dá conhecimento que, de forma a

assegurar o desenvolvimento das atividades financeiras de forma ordenada e eficicnte, inse-

rem-se vários procedimentos de controlo das disponibilidades, de entre as quais se destaca,

no enceffamento das contas de cada exercício económico e no final e início do mandato do

órgão executivo eleito, o balanço à tesouraria, proceder-se-á de acordo com o disposto nos

pontos 2.9.10.1 .9 e2.9.10.10, do Decreto-Lei n.o 54-Al99, de 22 de Fevereiro (POCAL), de

acordo com a informação anexa.-----

'-----A Câmara tomou conhecimento.
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PONTO N.o rl APROVACÃO O.I, ATA DA REUNIÃO CA-

MARJIRIA REALIZADA EM 18 DE ABRIL

DE 2019.

; ;; ;;;; ;; ;; ; ; : l,iä"'i" ïï i' ;,:;::,i, 1î. ïi*
.-À Câmara para deliberação.--------

;;:";;; ;;;;;; å;ffi1:1iî:: i:,:. ï:;:îd" î
Procedimento Administrativo dos Vereadores, Eng." Sandra Raquel Vasconcelos l-ameiras,

Dr. José António Andrade Feneira, Prof." Dra. Paula Cristina Romão Pereira e Dra. Marta

Moreira de Sá Peneda.

------------Em relação ao ponto l, mais deliberou proceder

às retificações sugeridas pelos Senhores Vereadores, condicionadas ao conteúdo evidencia-

do na respetiva gravação:

- Dr. Jaime Manuel da Silva Pinho, quanto ao teor da afirmação constantes no primeiro

parágrafo da sua intervenção, fl. 2.2 (página 502); '----
- Dr. José Francisco Vieira de Carvalho, quanto ao teor constante no final das fl. (2.5), pá-

gina 505, eft.2.6, página 50ó. -------
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PONTO N.O 34
CIMENTO DE REFEICÕES TRANSPOR-

TADAS E REFEICÕES DE CONFECÃO

LOCAL PARA JARDINS DE INFÂNCIA E

ESCOLAS DO I." CICLO DO ENSTNO BÁ.

SICO DA REDE PÚBLTCA DO CONCE.

LHO DA MATA. PELO PERÍODO MÁ-

XIMO DE TRÊS (3ì ANOS.

ENTIDADE ADJUDICANTE: GERTAL,

s.A..

PEDTDO DE REPOSTçAO DO EQUtLf-

BRTO FINANCEIRO DO CONTRATO ES.

cRtTo N." 1712017.

;;,,-,,;;;;.,;;;;;Ï:H;:Hï:.,:","':::ïü:;J;
para aprovação, o pedido de reposição do equilíbrio financeiro do contrato escrito n.o

1712017, feito pela Gertal, S.A., pelos motivos explanados na mesma.

-----A Câmara para deliberação.

------A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar

o pedido de reposição do equilíbrio financeiro do @ntrato escrito n.n l712017, fcito pela

Gertal, S.4..
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PONTO N.O 35
PROJETO DE REGULAMENTO DE SER-

VICO DE GESTÃO DE RESiDUOS E

LIMPEZA URBANA DO MUNIC|PTO OI

MAIA.

--------Presente a proposta subscrita conjuntamørte pelo

Senhor Presidente da Câmara Municipal, Eng.o António Domingos da Silva Tiago, e pela Se-

nhora Vereadora do Pelouro do Ambiente, Dra. Marta Moreira de Sá Peneda, registada sob o

n.o ló 35012020, na qual propõem:

- a aprovação pela Câmara Municipal da redação final do presente Projeto de Regulamento de

Serviço de Serviço de Gestão de Resíduos e Limpeza Urbana do Município da Maia, e posteri-

or remessa à Assembleia Municipal da Maia para homologação defrnitiva, a que sucederá a

publicação definitiva no Jornal Ofrcial do Diário da República, por forma a atribuir ao regula-

mento a devida eficácia jurídica anexa, com a cominação adicional da deliberação de aprovação

da versão final do Regulamento, a data de publica$o em Diário da República deve ser remeti-

da à Autoridade Reguladora para conhecimento.

-A Câmara para deliberação

il ; ;;;-;;ä;::li::iÏ:i,äJî*Ï. i,J,*, ;
aprovação da Assembleia Municipal, conforrne o disposto na alínea g) do n.o I do artigo 25.o da

[¡i n.o 75/2013, de 12 de setembro
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PONTO N.O 36 PROGRAMA MUNICIPAL DE EMERGÊN-

crA socl 
^L 

- 2020.

;;;;; ;;; ;;; ïîî,ïï:,;;,: ;'ffiJi:ii:Ï,::::
e pela Senhora Vereadora do Pelouro da Habitação, Desenvolvimento Social e Bem-Estar,

Dra. Ana Miguel Vieira de Carvalho, registada sob o n." l6 027120, na qual propõøn que a

Câmara Municipal, delibere no sentido de aprovar a afetação de € 150 000,00, para a exe-

cução do Programa Municipal de Emergência Social 2020.-------

enquadramento orçamental para esta despesa

está condicionada à aprovação da Revisão que integra o ponto n.o 26 da ordem de traba-

Câmara para deliberação.

Senhor Vereador Dr. José António Andrade

Ferreira interveio, afirmando que a propósito daquele Programa de Emerçncia Social,

gostaria de manifestar alguma preocupação e tristeza com os dados que ali tinha, pois para

além de considerar que a verba em causa era demasiado escassa e ainda por cima vinte e

cinco mil euros mais baixa que a verba anterior, sabendo que à data ern que foi feita esta

previsão ninguém en capaz de adivinhar a situação da pandemia, sabendo tambérn que

acabaram de discutir aquele ponto que foi criado o Programa Especial de Emerçncia para

a pandønia, mas não poderia deixar de ter em consideração que a pandemia, mesmo para

aqueles que não foram atingidos pelo vírus, muitas famllias foram apanhadas pela desgraça

do desernprego, pela falta de apoio, havendo ali uma situação de emergência social que não

tinha que ver só com o vírus, tendo este estado na origem mas provocado imensos danos

colaterais.

------Mais referiu o Senhor Vereador que ao olhar

para aqueles números que tinha ali à sua frente, via que foram apoiados trezentos etteze
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------.F[l¿s. r

agregados a candidatar-se, e daqueles trezentos e treze tiveram trinta e seis indeferimentos,

sendo que destes indeferimentos, mais de 47o/o dos casos se justificaram por dívidas muni-

cipais, não estando devidamente esclarecidas que tipo de dívidas é que eram aquelas, mas

não podia deixar de comentar que essa situação o prcocupava imenso, pois dos casos que

foram apoiados a maior parte foi para o apoio à habitação e alguns a apoio de saúde. Mais

referiu o Senhor Vereador que não colocava em causa aqueles números, mas que dos casos

indeferidos, existiam duas famílias a quem foi recusado o apoio a bens essenciais prua a

saúde, sendo que o que estava ali em causa eram dividas municipais que provocaram aque-

les indeferimentos, situação que lhe custava a admitir, manifestando assim a sua preocupa-

ção pelo que estava a acontecer

----------A Senhora Vereadora Dra. Ana Miguel

Vieira de Carvalho interveio, afirmando que se as famílias quiserem fazer um acordo de

pagamento da dívida, deixam de estar em dívida e podøn concolTer ao Programa, sendo

sempre isto que se tenta fazet e esscs casos que foram referidos, eram casos em que as fa-

mílias não quiseram chegar a acordo para pagamento das dívidas municipais que tinham e

que continuam a ter, tendo o Senhor Vereador Dr. José António Andrade Ferreira afirmado

que as famílias não podiam fazer aenrdos, sabendo que não os poderiam cumprir, pois não

tinham rendimentos, sendo mesmo situaçõas excecionais que deveriam ter soluções exce-

ctonats.

;;;;;;; ;; "-.,-,;.i"H:î:, :::, il: Ïiå;:ä::
cipal de Emergência Social Covid-I9, que foi aprovado há pouco, levantaram a questão nos

serviços jurídicos e foi-lhes dito que essa situação não era possível, não era ultrapassável,

não podendo, pois, existir dívidas ao município, e os munícipes ou pagavam as dívidas ou

estas estavam em pagamento faseado, e aí podiam candidatar-se ao Programa, ou então a

questão não era ultrapassável
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Câmara deliberou, por unanim¡dade, aprovar a

pr€s€nte pfoposta
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PONTO o ¡lrI
ATRIBUICÃ,O DE APOIO FINANCEIRO

EXCECIONAL À JUNTA DE FREGUESTA

S. PEDRO FINS. TENDO EM VISTA OS

ENCARGOS COM REPARACÃO DE UMA

VIATURA LIGEIRA ADAPTADA DE NOVE

19) LUGARES E UM MINIAUTOCARRO DE

VINTE E OITO (28) LUGARES. ESSENCI.

AIS AO FUNCIONAMENTO DO SEU CEN-

TRO DE DIA

;;;;;; ;;;.;; 
"-. ; ïîï :Ï:i:: ;TilffJ :ii:: i,ä:

e pela Senhora Vereadora do Pelouro da Habitação, Desenvolvimento Social e Bem-Estar,

Dra. Ana Miguel Vieira de Carvalho, registada sob o n.o l7 528120, na qual propõøn que a

Câmara Municipal, delibere no sentido de aprovar a presente proposta, e em consequência,

aprove e autorize um apoio financeiro excecional, ao abrigo do Regulamento Mu¡ticipal de

Apoio às Freguesias, à Junta de Freguesia de S. Pedro Fins, tendo em vista a comparticipa-

ção financeira desta Câmara Municipal nos encargos da Junta de Freguesia com a repara-

ção de uma viatura ligeira adaptada de nove (9) lugares e um miniautocarro de vinte e oito

(28) lugares, no valor de 8964,50 Euros, essenciais ao funcionamento do seu Centro de

-Esta despesa tem cabimento na verba inscrita no

Capítulo Organico 01.03 e Classificação Económica 08.07.01, do orçamento em vigor,

conforme proposta de cabimento n.o l5l2 e compromisso nos Fundos Disponíveis n."

----A Câmara para deliberação

Senhor Vereador Dr. Jaime Manuel da Silva
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. Et (49.1 )

Pirùo peqguntou se a Câmara Municipal estava prçarada para acudir, de forma semelhan-

te, a outos pedidos de oubas Juntas de Freguesig tendo o Senhor Presidente da Câmara

Mturicipal, Eng.o fuitónio Domingos da Silva Tiago, respondido que não tinha nenhum

outro p€dido deouhas Juntas de Freguesia

-A Câmara delibemou, por unanimidade, aprcvar a

pr€sente proposta.
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PONTO o 38

COLA DRAMÁTICA E MUSICAL DE

MILHEIRÓS - MAIA. TENDO EM VIS.

TA A COMPARTICIPACÃO FTNAN.

CEIRA NAS DESPESAS DE INVESTT-

MENTO NA AOUISICÃO E MANU-

TENCÃO DE EOUIPAMENTOS MUSI-

CAIS.

'-Presente a proposta subscrita conjuntamente

pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Eng.o António Domingos da Silva Tiago,

e pelo Senhor Vereador do Pelouro da Cultura, Doutor Mario Nuno Alves Neves, regis-

tada sob o n.o 15 803/20, na qual propõem que a Câmara Municipal delibere atribuir à

Escola Dramática e Musical de Milheirós - Maia, um subsídio no montante de 1404,89

Euros, cujo pagamento será efetuado no pr.lzo máximo de sessenta (60) dias a contar da

data de aprovação da presente proposta, mediante a apresentação das faturas e respetivos

recibos, referentes à comparticipação em 50% nas despesas suportadas com a aquisição e

manutenção de equipamentos musicais.

Ecta despesa tem cabimento na verba inscrita

no Capírulo Organico 01.03 e Classificação Económica 08.07.01, do Orçamento em vi-

gor, conforme proposta de cabimento n." l5l3 e compromissos nos Fundos Disponíveis

n.o 2489.--

-----À Câmara para deliberação.----

Câmara deliberou, por unanimidade, apro-

var a presente proposta. -----------
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PONTO N.O 39 ATRIBUICÃO DE UM APOIO NÃO FI-

NANCEIRO À SANTA CASA DA MISE-

RrcÓRnn nl uan ntnlvÉs Pn

OFERTA DO PROJETO DE AROUITE.

TURA PARA A AMPLIACÃO E REABI-

LITACÃO DO "PALACETE DO LAGE".

PARA INSTALACÃO DE UM LAR.

CENTRO DE DIA E SERVICO DE

APOIO DOMICILTARIO.

;; ;; ;,;.. ;;;;, ;;;, ;::ïîï ä::i'J-i ffi i;::Ï:::;:
n.o l7 776/20, na qual propõem que a Câmara Municipal aprove e autorize a atribuição

de um apoio não frnanceiro à Santa Casa da Misericordia da Maia, de acordo e nos ter-

mos da minuta do contrato que se anexa e aqui dado por integralmente reproduzido para

todos os legais efeitos, tendo em vista a oferta do Projeto de Arquitetura para Ampliação

e Reabilitação do "Palacete do [age", sito à Rua Manuel Gonçalves Lage,40ó, freguesia

de Águas Santas, concelho da Maia, avaliado em 152 393,00 Euros, para instalação dc

um Lar, Centro de Dia e Apoio Domiciliário. ----------

Câmara para del iberação.------

-----A Câmara deliberou, por unanimidade, apro-

var a presente proposta, não tendo paficipado na discussão e votação, o Senhor Vereador,

Dr. José Francisco da Silva Vieira de Carvalho e a Senhora Vereadora, Dra. Ana Miguel

Ferreira da Silva Vieira de Carvalho, nos termos previstos no n.o 6 do artigo 55.o da Lei

n." 7512013, de 12 de setembro, na sua redação atual
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PONTO o¿o
ABERTURA DE LOJAS COM PORTA

ABERTA PARA A RUA ATÉ 4OO M2 OU

PARTES DE LOJAS ATÉ 4OO M2 (OU

MAIORES POR DECISÃO DA AUTAR-

OUIA).

,----Presente a informação registada sob o n.o

l8 035/20, elaborada pelo Chefe de Divisão dos Assuntos Jurídicos e do Contencioso, Dr.

Virgílio Noversa, pelo Diretor do Departamento de Sustentabilidade Territorial, Arq.o

Francisco Cunha, pela Chefe de Divisão da Gestão Urbana, Arq." Susana Pimenta e pela

Chefe de Unidade de Licenciamento das Atividades Económicas e Vistorias, Dra. Sofia

Brízido, através da qual e face aos pedidos de estabelecimentos comerciais manifestando

a vontade de retomar a atividade comercial nos seus espaços no dia 18 de rnaio conente,

apesar desses espaços ultrapassarøn a área de 400 m2, e de molde a operacionalizw, ag¡-

lizar e simplifìcar o procedimento, e atendendo à urgência de decisão a tomar, a Câmara

Municipal através do seu Executivo Municipal tomará a deliberação de aprovar o proce-

dimento descrito no documento anexo, e mandatar o Senhor Presidente da Câmara

Municipal ou o Vereador com poderes delegados para proferir decisão final sobrc os pe-

didos apresentados pelos interessados, quanto à abertura de espaços e lojas com mais de

400 m2 com porta aberta para a

; :*" ;,.;;;; ;"'** ", ; ; ;" ;: :: :::; :;:::";:,: :*T:: :::'::;:
midade"

---À Câmara para deliberação.

Senhor Presidente da Câmara Munici-

pal, Eng.o António Domingos da Silva Tiago, informou que perante a informação
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técnica dos serviços jurídicos o executivo deveria aprovar aquela proposta e, assi

permitir que os estabelecimentos com uma área superior a 400 m2 pudessem abrir as

suas portas ao público.

Senhor Vereador Dr. José António An-

drade Feneira interveio, afirmando que a resolução do Conselho de Ministros no 33-

C12020, deixava de facto na mão das autarquias a possibilidade de autorizar a abertura

de lojas com áreas superiores a 400 m2, desde que fossem satisfeitas um conjunto de

condiSes.

-----------Mais acrescentou o Senhor Vereador

que estavam a viver momento muito difìceis e aquelas eram decisões de alto risco em

termos de saúde pública, e a questão que colocava era que não passava pela cabça que

a Câmara Municipal pudesse propor uma decisão daquelas, sem ter feito uma avaliaçâo

prévia, e a sua questão tinha mais a ver com a situação a posleriori, ou seja, se uma vez

abeño o espaço ao público, se existia algum plano de acompanhamento por forma a

assegurar que as regras de segurança estivessem a ser cumpridas e se podiam revogar a

decisão a qualquer momento, caso não estivessem a ser.

------------O Senhor Vereador Dr. Paulo Fernan-

do de Sousa Ramalho respondeu, afirmando que não podiam atuar fora do quadro legal,

ou seja, se alguérn não cumprisse com aquilo que era o quadro legal e aquilo que era o

quadro legal delegado, por assim dizer, na Câmara Municipal, a consequência seria ob-

viamente a revogação da decisão e o enceramento do espaço ao público e, inclusive, a

participação às entidades competentas, no sentido de os autuar. -----------

-----------Mais referiu o Senhor Vereador que

a Polícia Municipal iria ser o garante dessa fìscalização, se a Câmara Municipal assim o

autorizasse, e obviamente que iria haver um plano de acompanhamento a toda aquela

situação.
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Câmara deliberou, por unanimidadg pro-

ceder ern conformidade com o explanado na presenrte inforuração.
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PLA.NO DE MTTIGAcÃo .rcovtD lg, -
PONTO N-o 

^1 AUMENTO EXTRAORDINÁRIO TEMPO.

nÁnIO E EXCECIONAL DE ESPLANADAS.

;.;;;;;;;;;;; ;;;;;;;:ÏîïÏ::**, iÏ:iäî: ::l:
Senhor Vereador do Pelouro da Economia, Dr. Paulo Fernando de Sousa Ramalho, regista-

da sob o n.o l8 031/20, na qual propõem:

a) que a Câmara Municipal delibere no sentido da presente Proposta e, @nsequentemente,

proceda à aprovação de um regime excecional, extraordinário e temporário ao abrigo das

medidas COVID t 9 de apoio ao tecido ernpresarial, para o alargamento ou atribuição pon-

tual, excecional e temporário (coincidindo com a data prevista para a isenção da taxa apro-

vada pelo Executivo Municipal no dia 06 de abril e homologada pela Assembleia Munici-

pal øn 9 de abril) de esplanadas, até a um máximo de 100% do espaço que ocupam atual-

mente, mediante solicitação dos interessados, nos moldes definidos nas regras gerais e no

procedimento;

b) com a aprovação do presente regime excecional, extraordinário e tønporário, promover

a suspensão temporária dos efeitos jurídicos das disposições constantes da alínea a) do n." I

do artigo 39.o do Regulamento Municipal de Publicidade e Ocupação do Espaço Público

(RMPOEP).

Câmara para deliberação.

'----O Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Eng.o António Domingos da Silva Tiago, referiu que aquele era um aumento extraordinário

e temporário de áreas de esplanadas, ou seja, aquela era uma proposta no sentido de a Câ-

mara Municipal ser mais generosa na formatação das esplanadas, para permitir que os esta-

belecimentos de restauração e similares pudessem dispor de mais espaço exterior, uma vez

que a legislação atual obrigava que os espaços interiores fossem reduzidos em 50%, limi-

tando a sua ocupação. ------
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Senhor Vereador Dr. Paulo Fernando de

Sousa Ramalho interveio, referindo que aquela era uma das medidas que estavam a tentar

implementar para, por um lado, salvaguardar obviamente a sarlde públicq e, por ouho lado,

procurar também proteger um pouco o comércio local, e neste caso a restauração local e

particular, que vive um momento muito dificil.

-----A Câmara deliberoq por unanimidade, apro-

var a presente proposta.
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